
0AD

PREFEITU RA IVI UN IC I PAL

NO SANT RA

Processo Administrativo n.o 312024

OBJETO: Registro de preços para eventual contratação de empresa
para prestação de serviços de segurança não armada, para os
eventos festivos do município.

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: das 08h00min do dia 0710312024

às 08h29min do dia 2210312024.

ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 08h30min às 08h59min do dia

DOTA Ão:

VALOR frlÁX MO: R$ 14.400,00 (quatorze m I e quatrocentos
rea s).

Rua Walfredo Bittencourt de lVloraes, 222,TeleÍone - 43.3266-8100 - C.N.P.J. N.o 95.56'1.080/0001-60

E-mail: licitacao@nsb.pr.sov.br - Nova Santa Bárbara - Patanét
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Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara

Gabinete do Prefeito

Claudemir Valério

garrafavalerio@hotmai l. com

A contratação dos serviços se justifica visando apoio, suporte e vigilância durante a

realizaçáo de eventos e atividades culturais do Município de Nova Santa Bárbara/PR.

Nome dos serviços Quantidade Unidade

Medida

Serviços de Segurança não armada,
por um período de 06 (seis) horas,

em eventos festivos do Município de
Nova Santa Bárbara

10 DIA

Thayla Heloisa Meneguete do Amaral Pe ira

Santa B ra, 16 de fevereiro de2024

\l/ ^[

nicipal

Setor requisitante

Responsável pela Demanda:

E-mail
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ESTUDO TÉCNlCO PRELIM!NAR

Nova Santa Bárbara, 16 de fevereiro de 2024.

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO

1.í. Constitui objeto deste Estudo Técnico Preliminar, a constituição de registro de preço

para eventual e futura contratação de empresa especializada em prestação de serviços

de segurança desarmada para apoio, suporte e vigilância durante a realizaçáo de

festividades do Município de Nova Santa Bárbara.

2. NORMATIVOS DISGIPLINADORES DOS PRODUTOS A SEREM CONTRATADOS

2.1. A contratação se dará por meio de licitação na modalidade Pregão Eletrônico, em

conformidade com a Lei Federal no 14.13312021.

3. CONTRATAÇOES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES

3.í. Não encontramos contratações correlatas nem interdependentes para a viabilidade

e contratação desta demanda.

4. PREVTSÃO On CONTRATAçÃO NO PLANO DE CONTRATAÇOES ANUAL

4.1. A contratação está prevista no PCA do Município de Nova Santa Bárbara/PR do

ano de 2024.

5. NECESSTDADE DA CONTRATAçÃO

O objeto pretendido na presente licitação seria o Registro de Preços através

de Ata para Contratação de empresa especializada em prestação de serviços de

Segurança desarmada para apoio, suporte e vigilância durante a realizaçáo de eventos

do Município de Nova Santa Bárbara/PR.

A fim de uma estrutura de qualidade e excelência contemplada nos eventos

faz-se imprescindível prover os referidos locais com profissionais capacitados para

segurança e vigilância, quando necessário, de acordo com a amplitude e duração do

evento em questão.

Este registro é indispensável para otimização e planejamento de futuras

contratações de empresa especializada na prestação destes serviços no decorrer de

eventos /atividades culturais municipais.
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6. ESpEcrncaçoes rÉcrutcls E euANTrrATrvAS

6.1. Os serviços prestados deverão atender as especificações e quantidades descritas

na tabela a seguir:

6.2. Acrescente-se que as quantidades informadas neste ETP, possuem caráter

generalista, pois partimos da máxima que fica a livre escolha do Gabinete do Prefeito,

a necessidade conforme as demandas.

8. REQUTSTTOS DA CONTRATAçÃO

8.í. O objeto tem naturezade serviços comuns, tendo em vista que seus padrões de

desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de

especificações usuais de mercado, nos termos do art. 60, inciso Xlll, da Lei Federal no

14.13312021;

8.2. A contratação será realizada por meio de licitação, na modalidade Pregão - Ata

para Registro de Preço, na sua forma eletrônica, com critério de julgamento por menor

preço, nos termos dos artigos 6o, inciso XLl, 17, § 2o, e 34, todos da Lei Federal no

14.133t2021;

8.3. A prestação dos serviços contratados será conforme solicitação da Secretaria

requisitante com antecedência de 15 (quinze) dias, em locais a serem definidos e

informados previamente pela administração;

04

Item Código

lD do

Produto

Nome dos serviços Quantidade Unidade

Medida

1 5803 Serviços de Segurança não armada, por

um período de 06 (seis) horas, em

eventos festivos do Município de Nova

Santa Bárbara

10 DIA

7. PARCELAMENTO DOS PRODUTOS

7.1. Neste caso o parcelamento do objeto da contratação não será aplicado.

7.2. A licitação será por lote único por ser mais satisfatória do ponto de vista da eficiência

técnica. Consolidar a prestação do serviço a partir de um único prestador vencedor do

referido LOTE acarretará em maior eficiência na gestão contratual, bem como na prestação

do serviço, haja vista que é notório o fato de que ao se utilizar de muitos fornecedores para

prestação deste serviço, aumenta-se a incidência de possibilidades de atrasos assim como

im plicaria insatisfação dos resu ltados pretend idos.
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8.4. Para prestação dos serviços pretendidos, os eventuais interessados deverão

comprovar a aptidáo paru a prestação dos serviços em características, quantidades e

prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, mediante a

apresentaçáo de atestado(s) fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou

privado;

8.5. Os vigilantes deverão estar uniformizados;

8.6. Os funcionários que atuarão na vigilância, durante execução dos serviços, são de

responsabilidade da empresa a ser contratada, incluindo alimentação e demais custos;

8.7. A fornecedora compromete-se a resolver todos os problemas que venham a

acontecer, dos serviços contratados, imediatamente. Caso ocorra alguma falta ou

impossibilidade com algum segurança, o mesmo deverá ser substituído de imediato;

8.8. Em caso de irregularidade não sanada pela contratada, a contratante reduzirá a

termo os fatos ocorridos para aplicação de sanções.

9. LEVANTAMENTO DE MERCADO

9.í. Dentro do presente estudo, foram analisados os processos anteriores com o mesmo

objeto e contratações semelhantes feitas por outros órgãos e entidades, por meio de

consultas a outros editais, com a finalidade de identificar a existência de novas

metodologias, tecnologias ou inovações que melhor atendessem as necessidades desta

Prefeitura, e as que foram identificadas foram incorporadas nesta contratação em análise.

í0. ESTTMATTVAS DE PREçOS OU PREçOS REFERÊNCIA|S

í0.í. O valor da presente contratação é de R$ 12.000,00 (doze mil reais)

1í. JUSTTFTCATTVA DA ESCOLHA DO TIPO DE SOLUçÃO A CONTRATAR

A solução proposta é Ata para Registro de Preços para contratações futuras

de empresa especializada em Segurança Desarmada visando proporcionar aos

munícipes, tranquilidade e bem estar ao participarem dos eventos e usufruírem das

atividades culturais, garantindo assim eficiência e eficácia na composição dos eventos

municipais.

O sistema de Registro de Preços traz algumas vantagens paÂ

Administração Pública como:

. Maior agilidade nas contratações;

. Redução da quantidade de licitações;

o Possibilidade de utilização da ata por outros orgãos públicos;
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. Menores preços pelo efeito da economia de escala.

A Contratada fica obrigada a manter a garantia dos serviços exigida neste

Termo por período de vigência da Ata, sob pena de sofrer as sançóes legais aplicáveis,

além de ser obrigada a rcpaar os prejuízos que causar a Contratante ou a terceiros,

decorrentes de falhas na execução do serviço.

Para a perfeita execução do objeto desta contratação, aplica-se, no que

couber, o Código de Defesa do Consumidor - Lei No 8.078/1990.

12. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS

Pretende-se, com o presente processo licitatório, assegurar a seleção da

proposta apta a gerar a contratação mais vantajosa para o Município.

Almeja-se, igualmente, assegurar tratamento isonômico entre os licitantes,

bem como a justa competição, bem como evitar contratação com sobrepreço ou com

preço manifestamente inexequível e superfaturamento na execução do contrato.

A contratação decorrente do presente processo licitatorio exigirá da

contratada o cumprimento das boas práticas de sustentabilidade, contribuindo para a

racionalização e otimização do uso dos recursos, bem como pa'a a redução dos

impactos ambientais.

í3. MAPEAMENTO DE RISCOS

13.1. O mapeamento de riscos permite a identificação, avaliação e gerenciamento dos

riscos que possam comprometer o sucesso da contratação e da gestão contratual. Para

cada risco identificado, define-se: a probabilidade de ocorrência dos eventos, os

possíveis danos potenciais, possíveis ações preventivas e contingências, bem como a

identificação de responsáveis por ação.

í3.2. Apos a identificação e classificaçáo, deve-se executar uma análise qualitativa e

quantitativa dos riscos. A análise quantitativa dos riscos consiste na classificação

conforme a relação entre a probabilidade e o impacto. Tal classificação resultará no

nível do risco e direcionará as ações relacionadas aos riscos durante a fase de

planejamento e gestão da ata de registro de preços.

13.3. A tabela a seguir apresenta uma síntese dos riscos de planejamento e de gestão

dos produtos identificados e classificados neste documento:

Probabilidade Impacto
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Tendo em vista que o mapeamento de riscos descreverá e avaliar as ameaças que

possam vir a comprometer o sucesso e o objetivo da contratação, bem como definir de

que formas devem ser tratadas, ela permeará todo processo de Contratação.

í3.3.í RTSCOS DO PROCESSO DE GONTRATAçÃO E DA EXECUçÃO

Questionamentos

excessivos no Pregão

Eletrônico

baixa baixo

Licitação deserta baixa médio

Beneficiária se recusar a

assinar a ata de registro de

preços

baixa alto

lncapacidade da empresa

vencedora em executar a

Ata de Registro de Preços

baixa alto

Falência da

vencedora

empresa baixa alto

Fornecimento de produtos

de baixa qualidade

baixa alto

Probabilidade: Baixa

lmpacto Baixo

Dano Legitimidade do pregão eletrônico colocada em questão

Ação Preventiva Definir as regras gerais da contratação de forma clara no Edital

e em seus anexos, atentar à legislação vigente no tocante a

exigências de marcas, modelos e requisitos excludentes.

Ação

Contingência

de Republicação do Edital com correção dos itens alvos de

impugnação

Probabilidade Baixa

lmpacto Medio

Dano: Não realizar a licitação tendo que republicar o edital e abrir

novo prazo para a realizaçáo da Pregão Eletrônico

v

Risco í - Questionamentos excessivos no pregão

Risco 2 - Licitação deserta
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Ação Preventiva Encaminhar termo de referência durante a fase de cotação de

preços paa a maior quantidade de possíveis interessados em

participar da licitação.

Ação

Contingência:

de Republicação do Editalobservando requisitos que poderiam ter

provocado a desistência de possíveis empresas interessadas.

Probabilidade Baixa

lmpacto: Alto

Dano Não concluir a licitação tendo que republicar o edital e abrir

novo prazo paru a realizaçáo do pregão.

Ação Preventiva: Definir puniçáo no edital para empresa adjudicada que não

assinar a ata de registro de preços dentro do prazo estipulado.

Ação

Contingência

de Adjudicar novo fornecedor ou promover nova contratação

Probabilidade Baixa

lmpacto Alto

Dano Atraso na entrega

- Sanções e os requisitos de qualidade que sejam condizentes

com a importância dos produtos que serão fornecidos.

- Colocar regra no Edital que, em caso de inexecução parcial

ou total a Ata de Registro de Preços, a segunda colocada

poderá ser habilitada.

- Exigir documentação comprobatoria que a licitante já forneceu

produtos semelhantes ao da ata de registro de preços.

Ação

Contingência

de - Sanções e os requisitos de qualidade que sejam condizentes

com a importância dos produtos que serão fornecidos.

- Colocar regra no Edital que, em caso de inexecução parcial

ou total da ata de registro de preços, a segunda colocada

poderá ser habilitada.

Risco 3 - Gontratada se recusar a assinar a ata de registro de preços

Ação Preventiva.
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- Exigir documentação comprobatória que a licitante já

forneceu produtos semelhantes.

í4. NECESSTDADES DE ADEQUAçÃO DO AMBTENTE

14.1. Não há necessidades de adequações ambientais.

15. IMPACTO AMBIENTAL:

15.í. Dada a natureza do objeto que se pretende adquirir, não se veriflca impactos

ambientais relevantes, sendo necessário tão somente que a licitante atenda aos critérios

dos órgãos fiscalizadores quanto à sua atividade.

16. DELARAçÃO DE VIABIL|DADE DA CONTRATAçÃO

16.1. Conforme fundamentação acima, considera que a contratação além de necessária

é VIAVEL.

Probabilidade: Baixa

lmpacto Alto

Dano: Atraso na entrega

Ação Preventiva - Exigir requisitos habilitatórios relativos à qualificação

econôm ico-fi nanceira.

- Exigir garantia contratual.

deAção

Contingência

- Exigir requisitos habilitatorios relativos à qualificação

econôm ico-fi na nceira.

Media

Alto

Dano: Prejuízos financeiros e risco a saúde dos servidores municipais

Exigir documentação comprobatória que a licitante já forneceu

produtos semelhantes aos solicitados.

Ação

Contingência

de Notificação à contratada afim de melhorar a qualidade dos

produtos e aplicação de sanções.

17. APROVAçÃO E ASSTNATURA

Risco 5 - Falência da empresa vencedora

lmpacto:

Ação Preventiva:

\,
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Responsável pela demanda:

áxima/Prefeito
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Município de Nova Santa Bárbara - PR

Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Cultura

SimoniAparecida Braz de Lima

dep_educa@nsb. pr. gov. br

A contratação dos serviços se justifica visando apoio, suporte e vigilância durante a

realizaçáo de eventos e atividades culturais do Município de Nova Santa Bárbara/PR.

Nome dos serviços Quantidade Unidade

Medida

Serviços de Segurança não armada,
por um período de 06 (seis) horas,

em eventos festivos do Município de
Nova Santa Bárbara

Natália Rodrigues da Cunha

Santa Bârbara,21 de fevereiro de2024.

Secretária Municipal de Educação, Esporte e Cultura

Simoni Braz de Lima

E-mail:

2.'Quantidade de itens a serem registrados

30 DIA
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ESTUDo rÉcrurco PRELTMTNAR

Nova Santa Bárbara,21 de fevereiro de2024.

í. oBJETO DA CONTRATAÇÃO

í.í. Constitui objeto deste Estudo Técnico Preliminar, a constituição de registro de preço

para eventual e futura contratação de empresa especializada em prestação de serviços

de segurança desarmada para apoio, suporte e vigilância durante a realização de

festividades do Município de Nova Santa Bárbara.

2. NORMATIVOS DISCIPLINADORES DOS PRODUTOS A SEREM CONTRATADOS

2.1. A contratação se dará por meio de licitação na modalidade Pregão Eletrônico, em

conformidade com a Lei Federal no 14.13312021.

3. GONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES

3.1. Não encontramos contratações correlatas nem interdependentes paru a viabilidade

e contratação desta demanda.

4. PREV|SÃO On CONTRATAçÃO NO PLANO DE CONTRATAçOES ANUAL

4.1. A contratação está prevista no PCA do Município de Nova Santa Bárbara/PR do

ano de 2024.

5. NECESSTDADE DA CONTRATAÇÃO

O objeto pretendido na presente licitação seria o Registro de Preços através

de Ata para Contratação de empresa especializada em prestação de serviços de

Segurança desarmada para apoio, suporte e vigilância durante a realizaçáo de eventos

do Município de Nova Santa Bárbara/PR.

A fim de uma estrutura de qualidade e excelência contemplada nos eventos

faz-se imprescindível prover os referidos locais com profissionais capacitados para

segurança e vigilância, quando necessário, de acordo com a amplitude e duração do

evento em questão.

L2

\-
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Este registro é indispensável para otimização e planejamento de futuras

contratações de empresa especializada na prestação destes serviços no decorrer de

eventos /atividades culturais municipais.

6. ESpECTFTCAçÕES TÉCNTCAS E QUANTTTATTVAS

6.í. Os serviços prestados deverão atender as especificações e quantidades descritas

na tabela a seguir:

6.2. Acrescente-se que as quantidades informadas neste ETP, possuem caráter

generalista, pois partimos da máxima que fica a livre escolha da Secretaria Municipal de

Educação, Esporte e Cultura, a necessidade conforme as demandas.

7. PARCELAMENTO DOS PRODUTOS

7.í. Neste caso o parcelamento do objeto da contratação não será aplicado.

7.2. A licitação será por lote único por ser mais satisfatória do ponto de vista da eficiência

técnica. Consolidar a prestação do serviço a partir de um único prestador vencedor do

referido LOTE acarretará em maior eficiência na gestão contratual, bem como na prestação

do serviço, haja vista que é notório o fato de que ao se utilizar de muitos fornecedores para

prestação deste serviço, aumenta-se a incidência de possibilidades de atrasos assim como

implicaria insatisfação dos resultados pretendidos.

8. REQUTSTTOS DA CONTRATAçÃO

8.í. O objetotem naturezade serviços comuns, tendo em vista que seus padrões de

desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de

especificações usuais de mercado, nos termos do art. 60, inciso Xlll, da Lei Federal no

14.133t2021;

8.2. A contratação será realizada por meio de licitação, na modalidade Pregão - Ata

para Registro de Preço, na sua forma eletrônica, com critério de julgamento por menor

preço, nos termos dos artigos 6o, inciso XLl, 17, § 2o, e 34, todos da Lei Federal no

14.133t2021;

Item Código

lD do

Produto

Nome dos seruiços Quantidade Unidade

Medida

1 5803 Serviços de Segurança não armada, por

um período de 06 (seis) horas, em

eventos festivos do Município de Nova

Santa Bárbara

30 DIA
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8.3. A prestação dos serviços contratados será conforme solicitação da Secretaria

requisitante com antecedência de 15 (quinze) dias, em locais a serem definidos e

informados previamente pela administração;

8.4. Para prestação dos serviços pretendidos, os eventuais interessados deverão

comprovar a aptidão para a prestação dos serviços em características, quantidades e

prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, mediante a

apresentação de atestado(s) fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou

privado;

8.5. Os vigilantes deverão estar uniformizados;

8.6. Os funcionários que atuarão na vigilância, durante execução dos serviços, são de

responsabilidade da empresa a ser contratada, incluindo alimentação e demais custos;

8.7. A fornecedora compromete-se a resolver todos os problemas que venham a

acontecer, dos serviços contratados, imediatamente. Caso ocorra alguma falta ou

impossibilidade com algum segurança, o mesmo deverá ser substituído de imediato;

8.8. Em caso de irregularidade não sanada pela contratada, a contratante reduzirá a

termo os fatos ocorridos para aplicação de sançôes.

9. LEVANTAMENTO DE MERCADO

9.í. Dentro do presente estudo, foram analisados os processos anteriores com o mesmo

objeto e contratações semelhantes feitas por outros órgãos e entidades, por meio de

consultas a outros editais, com a flnalidade de identificar a existência de novas

metodologias, tecnologias ou inovações que melhor atendessem as necessidades desta

Prefeitura, e as que foram identificadas foram incorporadas nesta contratação em análise.

í0. ESTTMATTVAS DE PREçOS OU PREçOS REFERÊNCIA|S

í0.í. O valor da presente contratação é de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais).

í1. JUSTIFTCATIVA DA ESCOLHA DO TIPO DE SOLUÇÃO A CONTRATAR

A solução proposta é Ata para Registro de Preços para contratações futuras

de empresa especializada em Segurança Desarmada visando proporcionar aos

munícipes, tranquilidade e bem estar ao participarem dos eventos e usufruírem das

atividades culturais, garantindo assim eficiência e eficácia na composição dos eventos

municipais.

O sistema de Registro de Preços traz algumas vantagens para

Administração Pública como:

t
a
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. Maior agilidade nas contratações;

. Redução da quantidade de licitações;

o Possibilidade de utilização da ata por outros orgãos públicos;

. Menores preços pelo efeito da economia de escala.

A Contratada fica obrigada a manter a garantia dos serviços exigida neste

Termo por período de vigência da Ata, sob pena de sofrer as sanções legais aplicáveis,

além de ser obrigada a rcperur os prejuízos que causar a Contratante ou a terceiros,

decorrentes de falhas na execução do serviço.

Para a perfeita execução do objeto desta contratação, aplica-se, no que

couber, o Codigo de Defesa do Consumidor - Lei No 8.078/1990.

12. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS

Pretende-se, com o presente processo licitatório, assegurar a seleção da

proposta apta a gerar a contratação mais vantajosa para o Município.

Almeja-se, igualmente, assegurar tratamento isonômico entre os licitantes,

bem como a justa competição, bem como evitar contratação com sobrepreço ou com

preço manifestamente inexequível e superfaturamento na execução do contrato.

A contratação decorrente do presente processo licitatorio exigirá da

contratada o cumprimento das boas práticas de sustentabilidade, contribuindo para a

racionalização e otimização do uso dos recursos, bem como paru a redução dos

impactos ambientais.

13. MAPEAMENTO DE RISCOS

13.1. O mapeamento de riscos permite a identificação, avaliação e gerenciamento dos

riscos que possam comprometer o sucesso da contratação e da gestão contratual. Para

cada risco identificado, define-se: a probabilidade de ocorrência dos eventos, os

possíveis danos potenciais, possíveis ações preventivas e contingências, bem como a

identificação de responsáveis por ação.

í3.2. Apos a identificação e classificação, deve-se executar uma análise qualitativa e

quantitativa dos riscos. A análise quantitativa dos riscos consiste na classificação

conforme a relação entre a probabilidade e o impacto. Tal classificação resultará no

nível do risco e direcionará as ações relacionadas aos riscos durante a fase de

planejamento e gestão da ata de registro de preços.

í3.3. A tabela a seguir apresenta uma síntese dos riscos de planejamento e de gestão

dos produtos identificados e classificados neste documento:
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Tendo em vista que o mapeamento de riscos descreverá e avaliar as ameaças que

possam vir a comprometer o sucesso e o objetivo da contratação, bem como definir de

que Íormas devem ser tratadas, ela permeará todo processo de Contratação.

13.3.1 RTSCOS DO PROGESSO DE CONTRATAçÃO E DA EXECUçÃO

Questionamentos

excessivos no Pregão

Eletrônico

baixa baixo

Licitação deserta baixa medio

Beneficiária se recusar a

assinar a ata de registro de

preços

baixa alto

lncapacidade da empresa

vencedora em executar a

Ata de Registro de Preços

baixa alto

Falência da

vencedora

empresa baixa alto

Fornecimento de produtos

de baixa qualidade

baixa alto

Probabilidade: Baixa

lmpacto: Baixo

Dano: Legitimidade do pregão eletrônico colocada em questáo.

Ação Preventiva: Definir as regras gerais da contratação de forma clara no Edital

e em seus anexos, atentar à legislação vigente no tocante a

exigências de marcas, modelos e requisitos excludentes.

deAção

Contingência:

Republicação do Edital com correção dos itens alvos de

impugnação

Probabilidade: Baixa

lmpacto: Médio

Risco Probabilidade lmpacto

Risco 2 - Licitação deserta

Risco í - Questionamentos,excessivos no pregão
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Dano Não realizar a licitação tendo que republicar o edital e abrir

novo prazo paru a realização da Pregão Eletrônico

Ação Preventiva Encaminhar termo de referência durante a fase de cotação de

preços parc a maior quantidade de possíveis interessados em

participar da licitação.

Ação

Contingência:

de Republicação do Editalobservando requisitos que poderiam ter

provocado a desistência de possíveis empresas interessadas.

Probabilidade: Baixa

lmpacto: Alto

Não concluir a licitação tendo que republicar o edital e abrir

novo prazo parc a realizaçáo do pregão.

Dano:

Ação Preventiva Definir punição no edital para empresa adjudicada que não

assinar a ata de registro de preços dentro do prazo estipulado.

Adjudicar novo fornecedor ou promover nova contratação.deAção

Contingência:

Probabilidade: Baixa

Altolmpacto:

Dano Atraso na entrega

- Sanções e os requisitos de qualidade que sejam condizentes

com a importância dos produtos que serão fornecidos.

- Colocar regra no Edital que, em caso de inexecução parcial

ou total a Ata de Registro de Preços, a segunda colocada

poderá ser habilitada.

- Exigir documentação comprobatória que a licitante já forneceu

produtos semelhantes ao da ata de registro de preços.

Ação Preventiva

deAção

Contingência:

- Sanções e os requisitos de qualidade que sejam condizentes

com a importância dos produtos que serão fornecidos.

Risco 4 - lncapacidade da empresa vencedora em executar a ata de registro de
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- Colocar regra no Edital que, em caso de inexecução parcial

ou total da ata de registro de preços, a segunda colocada

poderá ser habilitada.

- Exigir documentação comprobatória gue a licitante já

forneceu produtos semelhantes.

í4. NECESSTDADES DE ADEQUAçÃO DO AMBTENTE

14.1. Não há necessidades de adequações ambientais.

í5. IMPACTO AMBIENTAL:

15.1. Dada a natureza do objeto que se pretende adquirir, não se verifica impactos

ambientais relevantes, sendo necessário tão somente que a licitante atenda aos critérios

dos orgãos fiscalizadores quanto à sua atividade.

Probabilidade: Baixa

lmpacto: Alto

Dano: Atraso na entrega

Ação Preventiva: - Exigir requisitos habilitatorios relativos à qualificação

econôm ico-financeira.

- Exigir garantia contratual.

deAção

Contingência

- Exigir requisitos habilitatorios relativos à qualificação

econômico-financeira.

Probabilidade Media

lmpacto Alto

Dano: Prejuízos financeiros e risco a saúde dos servidores municipais

Ação Preventiva: Exigir documentação comprobatoria que a licitante já forneceu

produtos semelhantes aos solicitados.

deAção

Contingência

Notificação à contratada afim de melhorar a qualidade dos

produtos e aplicação de sanções.

í6. DELARAçÃO DE VTABTLTDADE DA CONTRATAçÃO

RiSco 5 - Falência da empresa vencêdora
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í6.í. Conforme fundamentação acima, considera que a contratação além de necessária

é VÁVEL.

17. APROVAçÃO E ASSTNATURA

Responsável pela demanda:

Simoni Aparecida Braz de Lima

Secretária Municipal de Educação, Esporte e Cultura
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TERMO DE REFERÊNCN

PRESTAçÃO Oe SERVTçO - REGTSTRO DE PREçOS

SECRETARTA MUNICIPAL DE EDUCAçÃO, ESPORTE E CULTURA E GABTNETE

DO PREFEITO

1.1. A presente licitação destina-se ao registro de preços para eventual contratação de

empresa para prestação de seruiços de segurança não armada, para os eventos

festivos do Município, de acordo com as características descritas neste Termo de

Referência e demais anexos;

1.2. Em caso de divergência existente entre as especificações dos itens que compõem

o objeto descrito no site do Compras Governamentais e as especificações constantes

deste Termo, prevalecerão as últimas.

3. JUSTTFTCATTVAS E OBJETTVO DA CONTRATAÇÃO

3.1. A contratação tem por objetivo oferecer serviços de segurança desarmada para o

bem estar do público participante dos eventos sociais e culturais promovidos por este

município.

4. DA CLASSTFTCAçÃO DOS SERV!çOS

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222, Fone (fax) (43) 3266-8100 Nova Santa Bárbara-
Paraná

E-Mail: pmnsb@nsb.or.qov.br site: www.nsb.pr.qov.br

2C

í _ OBJETO

2 - ESPECTFTCAç ES DOS SERVIÇOS / PREçO ESTTMADO

40 DIA1 5803 Serviços de Segurança não

armada, por um período de 06

(seis) horas, em eventos festivos

do Município de Nova Santa

Bárbara

Item Codigo

do

produt

o/servi

ço

Nome (e,produto/serviço
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4.1. Trata-se de serviço comum, não continuado.

4.2. A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da

Beneficiária da Ata e a Administração, vedando-se qualquer relação entre estes que

caracterize pessoalidade e subordinação direta.

5. DESGRTçÃO DOS SERVIÇOS

5.1. A Beneficiária da Ata deverá fornecer equipe devidamente treinada para exercer as

funções de acordo com as seguintes especificações e condições mínimas:

5.1.1. O período de atuação da equipe será de 06 (seis) horas/dia, nos dias e períodos

que houver necessidade, inclusive sábados, domingos e feriados.

5.1.2. O segurança não poderá portar qualquer tipo de arma (revolver, faca, spray de

pimenta, arma de choque, algemas, cacetete, etc).

5.1.3. A empresa vencedora fornecerá os profissionais devidamente contratados, bem

como arcará com as despesas para com os mesmos, respondendo ainda portodos os

encargos trabalhistas, sindicais, previdenciários e sociais respectivos.

6. DO PRAZO PARA rNíCrO DA PRESTAçÃO DO SERV!ÇO

6.1. Os serviços, objeto desta licitação deverão ser executado (sem ônus de

deslocamento e de alimentação), conforme necessidade da secretaria requisitante,

sendo que a empresa Beneficiária da Ata será comunicada com 15 (quinze) dias de

antecedência a data, horário e local onde serão prestados os serviços.

6.2. A empresa vencedora deverá disponibilizar profissionais devidamente

uniformizados para a execução dos serviços.

6.3. Os profissionais deverão estar presentes no local, com 01 (uma) hora de

antecedência dos horários previstos para o início do evento.

7. PRAZO DE VrGÊNC|A DA ATA DE REGTSTRO DE PREÇOS

7 .1. O ptazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses,

contados a partir da data de assinatura.

8. DO LOGAL DA PRESTAçÃO DOS SERVIçOS

8.1. Os serviços devem ser prestados na Avenida Cicero Bittencourt Rodrigues e

lnterventor Manoel Ribas - Palco Central.

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222, Fone (fax) (43) 3266-8100 Nova Santa Bárbara-
Paraná

E-Mail: pmnsb@nsb.pr.qov.br site: www.nsb.or.gov.br
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9. OBRTGAçOES DO ORGÃO GERENCTADOR

9.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Beneficiária da Ata

de acordo com as cláusulas constantes na Ata de Registro de Preços e os termos de

sua proposta;

9.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor ou comissão

especialmente designados, anotando em registro proprio as falhas detectadas,

indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente

envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as

providências cabíveis;

9.3. Notificar a Beneficiária da Ata por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições,

falhas ou irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo

para a sua correção, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais

adequadas;

9.4. Pagar à Beneficiária da Ata o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e

condições estabelecidas neste Termo de Referência;

8.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da

Beneficiária da Ata, no que couber.

9.6. Não praticar atos de ingerência na administração da Beneficiária da Ata, tais como:

9.6.1. Exercer o poder de mando sobre os empregados da Beneficiária da Ata, devendo

reportar-se somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados;

8.6.2. Promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da Beneficiâria da

Ata, mediante a utilização destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto

da contratação e em relação à função específica paru a qual o trabalhador foi

contratado; e

9.7. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos

serviços objeto da Ata de Registro de Preços.

í0. oBRIGAçOES DA BENEFTCTÁRIA DA ATA

10.1. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de

sua proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento

das cláusulas contratuais, além de fornecer e utilizar os materiais e equipamentos,

ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e quantidade mínimas especificadas

neste Termo de Referência e em sua proposta;

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222, Fone (fax) (a3) 3266-8100 Nova Santa Bârbara-
Paraná

E-Mail: omnsb@nsb.pr.qov.br site: www.nsb.pr.qov.br
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10.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte,

no prazo fixado pelo fiscal da Ata de Registro de Preços, os serviços efetuados em que

se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução;

10.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem

como por todo e qualquer dano causado ao Órgão Gerenciador, devendo ressarcir

imediatamente a Administração em sua integralidade, ficando o Órgão Gerenciador

autorizado a descontar dos pagamentos devidos à Beneficiária da Ata, o valor

correspondente aos danos sofridos;

10.4. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a

serem executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor;

10.5. Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de

agente público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão

gerenciador, nos termos do artigo 7' do Decreto no 7.203, de 2010;

10.6. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo,

Convenção, DissÍdio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas

pela Ata de Registro de Preços, por todas as obrigações trabalhistas, sociais,

previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja

inadimplência não transfere a responsabilidade ao Órgão Gerenciador;

10.7. Comunicar ao Fiscal da Ata de Registro de Preços, no prazo de 24 (vinte e quatro)

horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.

10.8. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Órgão Gerenciador ou

por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos,

bem como aos documentos relativos à execução do empreendimento.

10.9. Paralisar, por determinação do Órgão Gerenciador, qualquer atividade que não

esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a

segurança de pessoas ou bens de terceiros.

10.10. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o

que for necessário à execução dos serviços, durante a vigência da Ata de Registro de

Preços.

10.11. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a

conduzi-los eÍicaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações

que integram este Termo de Referência, no ptazo determinado.

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222, Fone (fax) (43) 3266-8100 Nova Santa Bárbara-
Paraná

E-Mail: pmnsb@nsb. pr.qov. br site: www. nsb. pr. gov. br
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10.12. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação

pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo

o local dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.

10.13. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos,

exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatoze anos; nem permitir a

utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou

insalubre;

10.14. Manter durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços, em compatibilidade

com as obrigaçôes assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas

na licitação;

10.15. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do

cumprimento da Ata de Registro de Preços;

10.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de

fatores futuros e incertos, tais como os valores providos com o quantitativo de vale

transporte, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não

seja satisfatório para o atendimento do objeto da licitação.

10.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou

municipal, as normas de segurança do Órgão Gerenciador;

10.18. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo

todos os materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia

adequadas, com a observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e

legislação.

íí. GoNTROLE E FTSCALTZAçÃO DA EXECUçÃO

11.1. A fiscalização da Ata de Registro de Preços, ao verificar que houve

subdimensionamento da produtividade pactuada, sem perda da qualidade na execução

do serviço, deverá comunicar à autoridade responsável para que esta promova a

adequação contratual à produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os limites

de alteração dos valores contratuais previstos no art. 125, da Lei no 14.13312021.

11.2. O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas

pela Beneficiária da Ata ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas

neste Termo de Referência e na legislação vigente, podendo culminar em cancelamento

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222, Fone (fax) (a3) 3266-8100 Nova Santa Bárbara-
Paraná

E-Mail: omnsb@nsb.pr.qov.br site: www.nsb.pr.gov.br
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da Ata de Registro de Preços, conforme disposto nos artigos 155 e seguintes da Lei no

14.133t2021.

11.3. A fiscalização técnica da Ata de Registro de Preços avaliará constantemente a

execução do objeto.

11.4. Durante a execuçáo do objeto, o fiscal técnico deverá monitorar constantemente

o nível de qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração, devendo intervir para

requerer à Beneficiária da Ata a correção das faltas, falhas e irregularidades

constatadas.

11.5. O fiscal técnico deverá apresentar ao preposto da Beneficiária da Ata a avaliação

da execução do objeto ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da

prestação dos serviços realizada.

11.6. Em hipotese alguma, será admitido que a propria Beneficiária da Ata materialize

a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada.

11.7. A Beneficiária da Ata poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço

com menor nível de conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que

comprovada a excepcionalidade da ocorrência, resultante exclusivamente de fatores

imprevisíveis e alheios ao controle do prestador.

1 1.8. Na hipotese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do

serviço em relação à qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis

mÍnimos toleráveis previstos nos indicadores, além dos fatores redutores, devem ser

aplicadas as sanções à Beneficiária da Ata de acordo com as regras previstas no edital.

11.9. As fiscais da Ata de Registro de Preços serão as Sras. Thayla Heloisa

Meneguete do Amaral Pereira e Natália Rodrigues da Cunha, responsáveis por

acompanhar a execução dos serviços, anotando em registro próprio todas as

ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à

regularização de falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à

autoridade competente para as providências cabíveis.

1 1.10. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade

da Beneficiária da Ata, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda

que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitorios, ou emprego de material

inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica

corresponsabilidade da Beneficiária da Ata ou de seus agentes, gestores e fiscais, de

conformidade com o art. 120 da Lei no 14.13312021.

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222, Fone (fax) (43) 3266-8100 Nova Santa Bárbara-
Paraná
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12. DO PAGAMENTO

12.1. O pagamento será feito mensalmente, até o í0o dia útil subsequente à

prestação dos serviços, mediante apresentação da nota fiscal, através de ordem

bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pela Beneficiária

da Ata.

12.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando a secretaria

solicitante atestar a execução do objeto da Ata de Registro de Preços.

12.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da

comprovação da regularidade fiscal, mediante apresentação da certidão conjunta

relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União e Certidão de Regularidade do

FGTS - CRF.

12.4. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou

Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento,

tais como:

12.4.1. o ptazo de validade;

12.4.2. a data da emissão;

12.4.3. os dados da Ata de Registro de Preços e do órgão gerenciador;

12.4.4. o período de prestação dos serviços;

12.4.5. o valor a pagar; e

12.4.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

12.5. Constatando-se a situação de irregularidade da Beneficiária da Ata, será

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no ptazo de 5 (cinco) dias úteis,

regularize sua situação ou, no mesmo ptazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser

prorrogado uma vez, por igual período, a critério do Órgão Gerenciador.

12.6. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por

exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou

inadimplência, o pagamento iicará sobrestado até que a Beneficiária da Ata providencie

as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o ptazo para pagamento iniciar-se-á apos a

comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o

Órgão Gerenciador.

12.7. Serâ considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem

bancária para pagamento.

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222, Fone (fax) (a3) 3266-8100 Nova Santa Bárbara-
Paraná

E-Mail: pmnsb@nsb.pr.qov.br site: www.nsb.pr.gov.br
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12.8. Persistindo a irregularidade, a Beneficiária da Ata deverá adotar as medidas

necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente,

assegurada à Beneficiária da Ata a ampla defesa.

12.9. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação

aplicável.

12.9.1. A Beneficiária da Ata regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos

da Lei Complementar no 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos

impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará

condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que

faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

12.10. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Beneficiária da

Ata não tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, o valor devido deverá ser

acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu

vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados

à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante

aplicação das seguintes fórmulas:

EM=lxNxVP,sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo

pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

| = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

r (6/ 
t=o,ooo16438

I = (TX) 
= 

10 
TX = percentualda taxa anual = 6%

0)
365

13. CRITÉRrOS DE SELEçÃO DO FORNECEDOR.

13.1. As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são as

usuais paru a generalidade dos objetos, conforme disciplinado no edital.

13.2. Os critérios de qualificação econômico-financeira a serem atendidos pelo

fornecedor estáo previstos no edital.

13.3. Os critérios de qualificação técnica a serem atendidos pelo fornecedor serão:

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222, Fone (fax) (43) 3266-8100 Nova Santa Bárbara-
Paraná

E-Mail: pmnsb@nsb.pr.qov.br site: www.nsb.pr.qov.br
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13.3.1. Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços em características,

quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item

pertinente, mediante a apresentação de atestado(s) fornecido(s) por pessoas jurídicas

de direito público ou privado.

13.4. O critério de julgamento da proposta é o menor preço.

í4. DOS RECURSOS ORçAMENTÁRrOS.

14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão das seguintes

dotações orçamentárias :

Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Gultura

urgao 07 Departamento de Esportes e Lazer e

Atividades Culturais

Unidade 002 Festividades Culturais

Funcional Programática 1 3.392.0320.2024 Rea I izaçã o das Festivid ades

Culturais

Natureza da Despesa 3.3.90.39.00.00 ouTRos sERVtÇos DE

TERCEIROS - PESSOA JURiDICA

Recurso 02210 E 00000 0000/01/07/00/00 Recursos

Ordinários (Livres)

Gabinete do Prefeito

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222, Fone (fax) (43) 3266-8í00 Nova Santa Bárbara-
Paranâ

E-Mail: pmnsb@nsb.or.qov.br site: www.nsb.pr.gov.br

urgao 02 Executivo Municipal

Unidade 001 Gabinete do Prefeito

Funcional Programática 04J22.0030.2002 Manutenção do Gabinete do

Prefeito

Natureza da Despesa 3.3.90.39.00.00 ouTRos sERVrÇos DE

TERCEIROS - PESSOA JUR|DICA

Recurso 00170 E 00000 0000/01/07100/00 Recursos

Ordinários (Livres)
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(

Simoni Aparecida B Lima

Secretária Municipal de Esporte e Cultura

pal

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222,Fone (fax) (a3)3266-8100 Nova Santa Bárbara-
Paranâ

E-Mail: pmnsb@nsb.pr.gov.br site: www.nsb.or.qov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL ,

NOVA SANTA B RBARA
ESTADO DO PARANÁ

CORRESPONDÊNCIA INTERNA

Nova Santa Bárbara, 2210212024

De: Prefeito Municipal

Para: Setor de Licitações

Encaminho ao Setor de Licitação Documento de Formalização
de Demanda - DFD, Estudo Técnico Preliminar - ETP e Termo de Referência - TR,
expedidos pelo Gabinete do Prefeito e Secretaria Municipal Educação, Esporte e
Cultura, referente ao registro de preços para eventual contratação de empresa para
prestação de serviços de segurança não armada, para os eventos festivos do
município, para que sejam tomadas todas as providências necessárias para a
abertura de procedimento licitatorio.

Sendo o que se apresenta para o momento.

Atenciosamente,

Rua Walfredo Bittencouft de Moraesno 222, Centro, 'E 43.3266.8100, X - 86.250-000
Nova Santa Bârbar a, P aranár



PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA
ESTADO DO PARANÁ

CORRESPONDÊNCN INTERNA

Nova Santa Bárbara, 2210212024

De: Setor de Licitações

Para: Setor de Cotações

Assunto: Orçamentos para estimativa de preços

Solicito que sejam providenciados orçamentos e planilha
com média de preços para abertura de licitação para o registro de preços para
eventual contratação de segurança não armada, em atendimento a solicitação do
Gabinete do Prefeito e da Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Cultura,
anexas.

Sendo o que se apresenta para o momento

Atenciosamente,

Elaine C n ditk dos Santos
Setor de Licitações

Recebido por:

Nome Assinatura

Data:

ar ,4

\)JL

\-

Rua Walfredo Bittencourt de Moraesn'222, Centro, B 43.3266.8100, X - 86.250-000
NovaSantaBârbara,Paranâ-E-E-mail-!fç.rlaSêA@NL.U.g9-y_,_b[-UrWfy=.1Ub+f.gSy-bl



IGEHAL SEGURANçA
Q')JL

CN PJ : 22.884.20 I /0001 -3 I
TELEFONE: 44 - 997180676

AV 2781ZONAY
CEP: 87504-280 - UM

EIúA L:

ORÇAMENTO SEGU NÇA
REF: A Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara - Pr.

CNPJ: 95.561.080/0001-60 - Fone: (43) 3266-8 !09

Emai l: compras@nsb.pr.gov.br

de Segurança não armada, por um

ríodo de 06 (seis) horas, em eventos festivos

Município de Nova Santa Bárbara.
R$ 280,00 R$ I 1.200,00

Neste orçamento esrá incluso todas as despesas tais como encargos

sociais e tributos.

Rozõo Sociol: IGEHAL SEGURANÇA t
CNP/; 22.884.20 t 1000 t -3,

TDA

ENDEREÇO: AY AMAPA 3340, ZONA V

UMUARAMA - PR CEP: 87504-280
CONIATO: 44 -997 180676

igeh c /s egu ronco @ gm oiJ. com

UMUARAYIA22 DE FEVEREIRO DE 2024

üYlAll:

ODAI
c

430.742-3
DIRETOR

t7

\-

Item Nome do produto/serviço Valor Unit. Valor Total
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DADOS DA EMPRESA

RAzÂo socrAL: CASCAVEL sERVrços DE SEGURANçAS E vrGrúNcrA LTDA

CN PJ : 28.981 .979 I OO07-22

ENDEREÇO: RUA TUPINAMBAS, 2222 - SANTA CRUZ

TELEFONE: (4s) 9-99548s27
E-MAIL: contato @cascavelseg.com. br

A/C Prefeitura Municipal de Nova Sa nta Bárbara - Pr.

PROPOSTA DE ORçAMENTO

40 DIA R$ 450,00 R$ 18.000,001

Serviços de Segurança não armada,

por um período de 06 (seis) horas, em

eventos festivos do Município de Nova

Santa Bárbara.

Cascavel, 23 de Fevereiro de2024.

cASCAVEL sERVIco DE âi!['^'uo,.-d!firma 
disitar por

SEGURANCA E VIGILANCIA srcunANcA E vlGlLANclA

LrDA:28e8 1s1soool22 ;:?:Íi3:19.j |\oro,'1i,,, o,oo,

Cascavel Serviço de Segurança e Vigilância LTDA

28.981.979/OOOL-zz

Neuri Antunes Ferreíra

Sócio Administrador

030.706.239-2t

Nome do produto/serviço Unid. Valor Unit. Valor Total
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ÇoNTRATp tl:079/2023
PROCESSO N'094/2023
Dispensa de LÍcítação no 03512023

O MUNICIPIO DE NOVA FÁTIMA, Estado do Paraná, sito a Rua Dr. Aloysio de Barros Tostes, 420, eorn inscrição
no CNPJ/MF Sob o no. 75.828.41810001-90, doravante denominado GONTRÂTANTE, neste alo representado pelo
preíeito Municipal, o senhor Roberto Garlos Messlae, brasileiro, casado, agricultor, portador da Carteira de
ldentidade no.4.818.807-9 SSP/PR e CPFIMF n" 688.798.739-20, ê a empresa TERCERIZA SEGURANçA I-TDA,
inscrita no CNPJ sob o no 43,794.969/0001-94, com sade a Rua Deputado Mlguel Buffara, no 161, Jerdim das
Amárlcas, na cldade de Curltiba/PR, CEP sob o no 8'1,520-090, nessê ato sendo representado por, MILTON
HENRIQUE GRECCHI, CPF/MF sob nu 04r.96'í.tt49-42, tendo em vista o que consta no Processo no 09412023 e
em observância às disposiçôes da Lei no 14.Í33,éa2E21e da lnstruçãq Normativa SEGES/ME n675,de2021,
resolvem celebrar o presente Termo dê Confiato, dscorren{e da Díspensa de Licitação n" 03512073, mediante as
cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PR|MEIRA- OBJETO {art. 92, I e ll}
1.1 O obieto do pmsente lnstrumentio é a Csntraüaçâo dp empresa para iocação de teÍdas, palco, banheiros
químicos e seguranÇa desarmada, para as fssüvidades do final do ano do municÍpio de Nova Fátima/PR, nas
condiçÕes estabelecidas no Termo de Referância.

1.2. Objeto da contretaÉo:

í.3. Sáo anexos a este instrumento e vinculam esla contrataçáo, independentemente de trans«ição:

1.3.'1, O Termo de Reíerência que ennbasou a contrataçâo;

1.3.2- O Edital de Licilaçáo, a Autorizeção de eonftataçáq Direta o/ou o Aviso de Dispensa Eletrônica,
caso existentesi

1.3.3. A Proposta de Çonfatads;

1.3.4. Evestuais anêxos dos decumentos eupracitados.

Í.4. Esê incluso no valor das peças, a|óm da apresentação têatrsl equipamentos de iluminação,
s4ulpamenüo de sonorizaçâo, alÍmentação, transpoúe. hospedagem e Êncargos tributários.

z, CúTJSULA SEGUNDA - vlcÊNgrA E pRoRRocAçÃo.

21, O prszo de vtg6ncla da contratação é atê il de Janelro da 2024, contados da data da asslnatura do
contrato, Ísma dos ad. 106 e 107 da Lel n" 14.133€02Í.

2,í.Í. O prazo de úgênda será automatbarnente prorogado, lndependentemente de termo da adi1'vo,
quáftda o oHsto nãs Íor mnduÍdo no per{odo firmado edma, ressahradas as prcüdêncies cabÍveb no
caso do alpa do co*traüado, prev*etas neeüB itrstflJmento"

I

Itenn Dlseriminação Unid 8td R$ Unit. R$ Íotal

07

Servlgo de Segurança Preventlva Desannada para a Íesta de
Fim de fuio. O servigo comp,reende 10 (dez) segurârças paÍa os
días '15 e '16 dE dezembro de 2023. Carga horÉria de 6 horas. Éica

e cârgo da eontratada alimentaçã0, hospedagem e trênspoile,

Dfária 20 RS 350,00 RS 7.000-00

08

Servigo de Segurança Preventlva Desarmada para a fiasta de
fuio Novo. O serviço compreende 10 (dez) segLiraíEae para o dia
3í de d€zambro de 2ü23. üarga Fpráfia de 6 honas. Fica a cargo
da contratada atimentação, hospedagem e transport€.

Diária 10 RS 3S0,00 Rs 3.900,00

vÀÍ_oR ToTAL R$ 10.900,00
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3.1. O regime de execução eontratual, o modelo de gestêio, assim como os pÍezos e condiçóes de
conclusáo, entregã, observsção e recebimento deÍinltivo ccnstam no Termo de RefeÉneiã, aflêxo a ests
Contreto.

4. CLÁUSULA QUARTA - §UBCONTRATAÇÃO

4,1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual"

5" CúUSI,LA AUINTA - PAGAT{IENTO (art. 92, V e Vl)

5.1. PREÇO

5.1.1. O valortotal ds çontratagJÍo é de R$ 10.900,00 (daz mll e nsvecsn(os rcaís)

5.'1.?. No valor acima estâo lnclu{das todas as despesas ordinárias diretas e indiretas deconentas da execuçáo

do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, Bncargos sociais, trabalhistas, prevldenclários, Íiscais e comerciais
lncidentes, taxa de administração, írete, segíJío e outros necessárlos ao cumprimento lrúegral do objeto da

conbâtação.

5,1.3. O valor acima ê rneramente estimativo. de Íorma quê os pagamentos devidos ao contratado dapenderão

dos guantitativos efetivamente íomecldos"

5.2" FORMA DE PÂGAMENTO

5.2.1. O pagaÍnento será realizado através de ordenn bancária, para crédito em banco, agência e conta conente
lndÍcados pelo contratado.

5.2.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitlda a oÉem bancária para

pagamento.

5.3. PRAZO DE PAGAITáEt'ITO

5.3.1. O pãgamento será efetuado no prazo rnáximo ds até 30 (trinta) dlas, contados do recebimento ds Nota

FiscaUFatura,

5.3.2. Considera-§a oconido o recebimento da nota flseal ou fatura quando o órgão csntratante atestar a
execuSo do obJeto ds contutto.

5.3.3. No caco de atraso peto Contraüante, os valores devidos ao sontratado serão atualizâdos

monetariaments êiltro o tenno flnal do prazo da pagamentrc até a date de sua eÍeüva realiza$o,
medlaato apli'caçâo do fndloe ÍGP-Mde coraçâo monetária.

5,4. CONDIçÜES Oe PAGÁfúENTO

5.4.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura sará procedida do recebimento definitivo do objeto da contratação. No
rnomento da Emissão da Nota fiscal a ernpresa deveú enviá-la pr tax 43 3552-í *22 au no e-mail:
comp rasnovafatl m a@g m ail.com, contirm endo o seu recebimento.

5.iÍ.2. Quando houver glosa parcial do obieto, o contratailtê deverá comunicar a empresa paÍE que emlta a nota
fiscalou fatura corn o valor exato dimenslonado.

5.4.3, O setor ompetante para proceder ao pagamento deva verlficar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada
exprêssã os alementss necessários e essencíals do doa;menta, tais como:

a) apt,.azeúevaliéeée;
b) adate da eínkÊâCIl

c) os dadas do contrato e doórgão contralante;
d) o período re*pecttw de execução do eontraüo;

e) cvabr a pa§rill e
Íl êvêntuál destaque do valor da retençÕes tributárias cabíveis.

\.3
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5.4.4, Havendo erro na apresenüaçâo da Nota Fiscat/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da

despêsa, o pâgam€nto ficará sqbrestado até que 0 contratádo providencio as medidas saneadoras. Nessa

hipótese, o prâzo psra pagarnento inioiar-se'á após â çornprovaçáo da regularizaçáo da situaçâo, não

acanetando qualquer ônus para o contratantB;

5.4"5, A Nota Fi*cal ou Fatura deverá ser obrigatoriamentê acompanhada da comprovagão da regularidade
fiscal, constatada por meio de consuÍta an-line ao §lÇAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema,

mediante consulta aos sÍtios eletrônieos oflciais ou à documentação mensionada no art. 68 da Lei no

14j33n§?1.

5.4.6. Previamêntê à emissáo de nota de empenha e a çada pagamento, a Adminislração deverá realizar

consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de habllitação exigidas no edital; b) identificar
possívelrazâo que ímpega a partlcipaçáo em llcitação, no âmbÍto do órgão ou entídade, proibição de çontratar

com o Poder Fúblieo, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

5.4.7. Constatardo-se, junto ao SICAF, a situaçáo de irregularidade do contratado, será providenciada sua
notÍfieagão, por escrito, perê quê. nô prazo de 5 (cinco) dÍas úteís, regularize sua situação ou, no mesmo prazo,

apresents sua defesa. O prazo poderá sÊr prorÍogado uma vsz, por igual perÍodo, a critêrio do contratante.

§.4.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa conslderáda improcadente, o contratante deverá
cornunicar aos órgáos responsáveis pela Íiscalização da regularídade fiscal quanto à inadimplênçia do
contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, pâra qua sejam acionados os meios
pertinentes e necessários pera gaÍântir o recebimento de seus crédttos,

5.4.9. Persistindo a inegularidade, o contrctânte deverá adotar as rnedidas necessárias à rescisáo contratual
nos autos do prccesso edrnínistrativo conespondonta, assegurada ao contratado a ampla dafesa.

5.4,10. Havendo a efetiva execuçáo do objeto, os pagamentos serâo roalizados normalmente, até que se
decida pela rescisão do contrato, oaso o contratado não regufarize sua situação junto ao SIÇAF.

5.4.11 . Quando do pagamento, será efetuada a retençáo tributáriâ prevista na legislação aplicável.

5.4.1'f .í.lndependenternente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento

serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vígenle.

5.4.12" O contratads regularmente optante pelo Sirnples Naclonsl, nos termos da Lei Cornpíementar no 123, de
2006, não sofreÉ a retenção tributária quanto aos imposlos e contribuiçóes abrangidos por aquele regime, No
entanto, o pagaÍnento flcará condicionado à apresentaçáo de comprovação, por meio de documento oficial, de
que faz ius ao tratamento tributário favorecÍdo previsto na referida Leí Complementar.

5.5. SeÉ rcalizada íetenÇão do lmposto de Renda pela CONTRATANTE, de acordo Eom a alÍquota

adequada paiâ o serviço ou bem adquirldo constante no Ànexo I do :

5.5.1. Âs Notas Fiscais deveráo ser encaminhadas juntemente Çom as declaraçóee obrigatórias

constantes nos anexos da

5.6" CESSÃO DE CRÉDrrO

5.6.1. É admitida a çessão fÍduciária de direitos creditlcios com instituição Íinancgira, nos tormos e de acordo
&rn os procedÍmêntôs previstos na lnstrução Normatlva SEGESIME no 53, de I de Julho de 2A2O, conforme as
resraa doste presente tópico.

5"8.Í.1, As Õsssõêe de crêdito não ffdueÍárias dependerão ds prêvia aprovação do
Çon*stantê.

5.6.?. A oessão de crédiÍo, da qualquer nâtutrêzs, a ser ÍeÍta medlanle celebraçáo ds terffô adítivo, dependeÉ
de comproração da regularidade fiscal e trabalhista da cessionária, bem como da certificação de que a
ce§slonáía nâo se encontra impedlda de licitar e contratar coÍn o Poder Público, ccnídme a legislaçáo em
vigor, nos termss do Parecer JL01, de 18 de maio de 2030
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5.6.3. O crédito â ser pâgo à cessionária ó exatámente aquele que seria destinado à cedente (contratada) pela

execuçáo do obJeto contratual, com o desconto de evantuais rnultas. glosas e prejuÍzos causadss à

Administração, §em prejuízo da utilizagão de inslitutos íais como os da conta vinculada e do pagamento direto
previstos na lN SEGES/ME no 5, de 2017, caso aplicáveis.

6. CLÁUSULA §EXTA - REAJUSTE (art. 92, Vl

6,1.Os prÉços inicialmente contraüados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do

oçamento estimado, em 30/0912023.

6.2, Após o interregno de um anor e independentemente de pedido do Oontralado, os preços iniciaís seráo

reajustedos, mediante a aplicação, peÍo Contratanta, do Índics INPC (lndice Nacianal de Preços ao

Consumídor), exclusivamente para as obrigaçóes íniciadas a concluÍdas após a oconência da anualidade,

6.3. Nos reajustes subsequentes ao prlmeiro, o interregno mÍnimo de um ano seÉ contado a partir dos efeitos

Íinanceiros do último reajuste.

6.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) lndice (s) de reajustamento, o Contratante pagará ao

Contratado a importância calculada pela última variaçáo conhecida, liguidando a diferença correspondente táo

Íogo seja(m) divulgado(e) o(s) Indíce(s) deÍinitivo(si.

6.5. Nas aÍeriçóes finais, o(s) Índice(s) utÍlizado(s) para reaJuste será(áo), obrigatoriamente, o(s) definitivo(*).

6.6. Caso o(s) índice(s) estabeleoído(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma

não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituiçáo, o(s) qua víer(ern) a ser

determinado(s) pela legislaçáo então ern vigor.

6.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice subsütuto, as partes elegerão novo Indice oficial, para

reajustamenlo do preço do valor remsnescente, por meio de termo aditivo.

6.8. O reajuste serà realizado por apostilamento.

7. CLAU§ULA SÉTIMA - PRÂZO Ê LOCATS DE EXETUçÃO E ENTREGA DOS 8EN§

7.1- O servíço desta licitaçâo deverão aer prestado na Avsnlda 14 do Dezemhro de acordo com solicitaçâo feita
pelo Setor de Compras, nas condiçõ€s €süpuladas neste edital e seus anexos;

7.1.1 - A ordem para os serviços sorá comunieada pela CONTRATANTE através do Setor de Compras ou
diretamente pela Secretaria requlsitante, órgão solicilante deste processo e Íiscalizador, diretamente a
CONTRATADA.

7.?, Caso os serviços náo eejam executados na praza estabeleeido âcima, a os mesmos não estejam da acordo
com a proposta apresentada peh empress vancedora, o fisca* da Àta de Registro de Pregos/Contrato iniciará
proedirnonto administrativo para aplicação de penalidades ao fomecsdor, oxcetuado os casos em que o motivo do
descumprimento seja.iustiÍicado a aceito pela Prefeitura Munlcipal de Nova Fátima/PR.
7-3 O rçeeblmento dos produtos eerá efetuado Belo setor rasponsável, quo poderá soÍicitar junto ao fomecedor a
coneção de evenfuais Íalhas ou lnegularidades que forem verificadas na entrega dos mesmos, ou atÉ mesmo
subet[tuÍ-los por oulros novos, no prazo máxlrno deflnido no ilem 7.1" contados a partir do recebimento daqueles
que íorem dwoÍvidos.
7"4 Nas Bntregas devarão ser reepeitadas, rígorosamênt€, âs especificaçôes estabelecidas na proposta vencedora
e neste edital, sendo que a não observância das condiçóes acíma listadas, implicará na nâo aceitação do mesmo,
ssrn que caíba quatquer t[po de reclama@o ou indaniza#o por pade da inadimplente;
7.5 Constatado que o produto recebHo não etende as especificaçÕes estipuladas neste Edital, ou ainda que não
atenda a flnatidade que dele naturalmante §€ ssp€râ. o ôrqâo rasponsável pelo recebimento expodlrâ of[cio ao
Üepartamento de Compr.as a Ucitaçôes, o qual posteriormente notificará a empresa vencedora, para qus sane as
Ínegularídades den§o do menor prazo possivel;
7.ô Em caso de devoluçáo dos produtos, @í es{arem em desacordô com as específicaçóes, todas, as despesas
seÉo atribuídas à CONTRATÀDA d*vendo tssts píâúdÊnciãr oom a máxirna urgência a sua substituição ou
adequaSo ao edÍtal.
7.7 Deconidc o prazo sstiputado na rrotÍficeçãD, senft que tenha havido a Íro§a do objeto rêcusado, o érgão
sollcitante darà cíêncis ao Depadamento JurÍdieo. atravÉ,s, a firn de que se proceda a abeÉura de proeesso de
penalidade cófitrâ â ârnpresa, de acordo crrfi aÊ norÍnas contidas ns Lel n.o 14.133/21 e alteraçôes, para aplicagão
das penalidades previstas neste Edital"

-3
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B. CLÃÚSULÀôtrrve - oBRIGAçÔes oo coilTRÀTANTE (art. sznx,Xle Xtv)

8.1. §ão obrlga@es do Contratante:

8.1"'l.Exigir o cumprimento de todas âs obngaçôes assumidag pelo Contratado, de açordo com o
contrato ê seug anexosi

8.1.2. Receber o objeto no prazo e condiçÕes estabelecidas no Termo de Referência;

8.1"3. Notiíisar o Contratado, por escríto, sobrs vícios, defeitos ou lncorregóes veíficadas no objeto
fomecldo, pâra que seja por ele subatituldo, reparado ou conigido, no total ou €Ín parte, às suas

expensas;

8.'l.4.Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimanto das obrigaçóes pelo
Contratãdo;

8.1.5. Efetuar o pagâmento so Contratado do valor conespondente ao íornecimento do objeto. no
prazo, forma e condiçôes estabelacidos no presênte Contrato;

8,1.6, Aplicar ao Contratado sançÕes motivadas pola inexecução totaÍou parcial do Contratoi

8.1.7. Cientificar o órgão de representagão judieial da Advocacia4eral da UnÉo para adoçãs das
medidas cabíveís quando do descumprimento de obrigaçõas pelo Gontratadol

8.1.8. Explicitemente emitlr decisão sobre todas as solicítaçôes e reclamações relacionadas à
execu@o do pressnte Contrato, ressalvsdos os requerlmontos maniíestamente impertinentes,

mêramsnto protelalórios ou do nsnhum lntercsss parc a boa execugão do ajuste.

8.1.8.1.Conclulda a instrução do requerimênto, a Administração teÉ o prazo de 10 (dez)

dias para decidir, admitÍda a pronogação motivada por igualperÍodo.

Ê.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros,
ainda gue vinculados à execução do contrato, bern corro por qualquer dano causado a terseiros enn

decorrência de ato do Contratadq de seus empregados, prepostos ou subordinados.

9. CLÁU§U|-A NONA. OBRTGÂçÔES OO CCINTRATADO (art. s2, XtV, XVr e XVlt)

9.Í. O Contratado deve cumprir todas as obrigaçõea constantes desta Contrato e eín sêus anexos, assumindo
como exclusivamente sgus os riscos e as despesas deconentes da boa e perfeita execução do o$eto,
observando, ainda, as obrigaçôes a seguir dlspostas:

9.1.1.Entregar o obieto acornpanhado do macual do usuário, çom uma versão em português, e da
relação da rede de aeslstôncia téenica autsrizada (sa for o caso);

9.1.2. responsabillzar-se pelos vicios e danos deconentes do objeto, de acordo com os artlgos 12, 13

e 17 a 27 , do Côdigo de Defesa do Consumidor {Lei no 8.078, de 1990);

9.1.3. comunicár ãa Contratante, fia pteza máximo de 24 (vínte e quatro) horas que antecede a data
da enlÍega, os motivos que impossibilitern o cumprÍmento do prazo previsto, com a devida
comprovaçáo;

9.1.4. Atender às detormlnaÉes regulares emitidag pelo Íiscal ou gestor do contrato ou autorídade
superlcr (art. 137, ll) e prestar todo esç{areclmento ou inÍonnação por eles solicilados;

9"1.5. Reparar, çonigir, rsmover! reconstruir ou substituir, às suas exp€nsas, no tstal ou em parte, no
prazo fixado petro tiscal do contralo, os bens nos quais sê verificarem vícios, defeítos ou inconoções
resultantes da execuçâo ou dos materíals empregados;

9.1.6. Rasponsabilizer-so pelos vícbs e danos decoffentes da axeoução do objeto, bem corno por
todo e gualquer dano causâdo á Adminislraçâo ou tereiroe, não reduzinds essa responsabllidade a
Íiscalizaçáo ou o ecompanhamento da exeo:ção contratual pelo Conlratante, que Íicará autorizado a
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desconlar dos pagamentos dsvidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos

sofridos;

9,1.7. Ouando não íor possÍvet a veíÍicaçás da regularldada no Sietema de Cadastro de

Pomsçodores - SICAF, a emprcsá contÍatada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização

úo contrato. Junto com a Nota Flscsl para llns de pagamento, os seguintes doarmentos: 1) pova
de rogularidade relativa à Seguridade Social; 2) certídão conjunta relativa aos fibutos íederais e à
Dívida Ativa da Uniáo: 3) Certldáo de Regularidade do FGTS - CRF; e 4) Certidão Negativa de

Débitos Trabalhistas - CNDT;

9.1.8. RosponsabilÍzar-se pelo cumprinrento das obrigaçóes previstas em Acordo, Convenção,

DÍssÍdio Coletivo da Trabalho ou equivalentes das categorias abrangldas pelo contrato- por todas as

obrlgagÕes trabalhlstas. sociels, grevldenclárias, tributárias 6 as demais previstas em leglslagáo

ôspecíÍica, cuja inadimplência náo transÍere a responsabilidade ao Contratanle;

9.1"9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo da 24 (vinte e quatro) horas, qualquer oconêncla
anormalou acidente que sê veriflque no local da execuçâo do obJeto contratual.

9.1,í0. Paralisar, por determinaçáo do Contratanta, qualquer atividade que não estaja sendo
execuhada de acordo com â boa técnica ou que ponha em risco a ssgurançe do pessoas ou bens de

terceiros.

9.1.11. Manter durante toda a vigência do conUato, em compaübilidade com as obrigações assurnidas,

todas as condigões exigidas para habílitaçâo na lieitação, ou para qualiflcação, na contrataffio dirota;

9.1.12. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, B reserva de cargos prevista em lei
pare pessoa com deflciência, par:a reabilitado da Previdência §ocial ou para aprendiz, bem como as

reseruas de cargos previstas na legislagâo (art. 116);

9.Í.13. Cornprovar â resenra de cargos a que sB reÍsre a cláusula acima, no prazo fixado pelo Íiscal
do contrato, com a indicagão dos ennpregados que preencheram as refeÍidas vagas (art, 116,
parágrafo únlco);

9.1.14. Guardar slgilo sobre todas as inÍonnaçÕes obtidas em deconência do cumprirnento do

contratol

9.1.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equÍvoco no dimensionamento dos guantitativos da
sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo
compíementá-los, caso o previsto in'rçialmente ern sua proposta não seia satisfatório paÍa o
atendimentro do obieto da contrataçâo, exceto quando oconêr algum dos evsnlos anolados no ert,
124,11, d, da Leino 14,í33, de2021.

9.'t.16. Cumprir, alérn dos postulados logais vigentes de âmblto federal, estadual ou munhípal, as
normes de segurança do Gontratanle:

10. cLÂusuLA DÉCIMA - GARANTTA DE EXECUçÂO (art.92, Xil e Xlil)

10.Í. Não haverá exigêncía da garantia contÍatual da exeeuçáo.

1í. cLÂusuLA DÉctMA rRIMEIRA- INFRAçÕEs E sAxçôes lomtNtsrRATtvAs (aÉ. e2, xtv)
"tí.Í. Cornete infraçÕo adrninistratíva, noe termos da Lei no X4,133. de ?021, o Gontratado qure:

al der causa à inexecução percial do contratc;

b) dor causa à inexecugáo parçial do contrate quo cause grave dano à Adminisbação ou ao
funcioncmento dos serviços públicos ou ao intgresse coletivo;

c) der causa á inexecuçãa totsldo contrato:

d) de{xarde entregar a docurnentaçâo exÍgída pãra o cêrtárfte;
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e) nâo manttver a proposta, §alvo em deoon§noia de fato superuenlentE devidamente justiflcado;

f) nilo calebrar o contrato ou não entregar a documenüação exlgida para a conhatação, quando

convscado dento do prazo de valldade de sua poposta;

g) ensejar o retardam€nto da execução ou da antrega do objeto da contrataçáo sem motivo justificado;

h) aprasentar declaração ou documentaçêo Íalsa exlgida psrâ o certâms ou prestar declaraçáo falsa
durante a dlspensa eletrônlca ou execução dü cúntrâto:

i) fraudar a contratação ou praticâr ato fraudulento na execução do contrato;

j) comportâr-se de modo inidôneo ou cometer fraude da qualquer natureza;

k) praticar atos íllcitos com vístas a Írusbar os objetivos do certame;

l) praticar ato lesivo previsto no art. 5ô da Lei no 12.846, de 1o de ago§to de 2013.

1 1,2. §eráo aplicadas ao responsável pelas inÍra@es administrativas acima descritas as seguintes san@esl

i) Advertêncla, quendo o Contrâtado der cause à inexecução parcial do contrato, se{npr6 que nâo se

iusüÍicar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §?P, da Lei);

ii) lmpedlmsnto ds llcltar e conh'atar, quando praticadas as condutas descritse ngs alÍneas b, o, d, E, Í
e g do subitem aclma deste Contrato, sempre que não se justifiear a imposÇão de penalldade mais
grave (art. 156, §40, da Lei);

iii) §eclaragão de Inidoneldade p*ra llcltar e contratar- quando praticadas as condutas descritas nas

alÍneas h, i, j. k e I do subitem acima deste Contrato, bem como nas allneas b, c, d, e, Í e g, que
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5o, da Lel)

iv) Multa:

(1) moratúria de 'l% (um por cento) por dia de atraso injustiÍicado sobre o valor da parcela ínadlrnplida,
até o limite de 30 (trinta) dias;

(2) moratôria de 1% (1 por cêntro) psr dia de strass inJustlficado sobre o valor total do contrato, até o
rnáximo de 30% {trinta por cento) peta inobservância do prazo fixado para apresenkçâo,
suplementagão ou reposlgão da garantia.

(a) O atraso superior a 30 dias autoriza e AdmÍnistração a prornover a regcisão do contnato por
descumprimento ou cumprimento inegular de suas cláusulas, coníorme dispôe o lnciso I do
art. 137 da Lei n. 14.133. de 2021.

(3) cornpensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor totral do contrato, no caso de ínexecução total
do objeto;

11,3.A apllca$o das sanções previstas nesta Conlrato náo exclui, em hipótese alguma, a obrigagâo de
repara@o lntegral do dano causado ao Contratante (art. '156, §tr)
1{.4.Todas aesançôes previstas neste Gontrctô podÉrão saraplicadas cumulativamente csm a multa (srt.
156, §7o),

1Í,4-Í. Antes da apliceçáo da multa eerá Íaçultcda a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)
dias úteis- contado da data d€ ssra intlrnaçãe {ãrt. 157)

11.4.2" Se a multq apÍicada a as indenizeções cabívais Íoram superiores ao valor do pagamonto
eventualmenle devido peb Contratante ao Çontratado, alám da perda desse valor, a diíerença será
descontada da garantia prastada ou será cobrada Judidalmente (ârt. 156, s8o).

11A,3.PrevÍamçnte ao encarnlnhamento à cobrança Judlcial, a muÍta @erá ser recolhida
sdminlstrativamente no prazs máxÍrno de 60 fsessenfa) dias, a contâr da data do recebímento da
comunlcação enviada pela aubridade conrpelente.

r\
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',{.5.4 apllcação das sangÕes reaÍizar-se-á eÍn prosêsso admínlstrativo quê assegure o contrad'rtório e a
ampla defesa ao Contratado. obseryando-§e o ptocadlmento previsto no caput e parágraíos do art. 158 da Lei
no í4.133, de 2A:21, para as penalidades de impedimento de liçitar e contratar e de declaÍagáo de
inidoneidada para licitar ou contratar.

'11.6. Na aplicação das sangões serão considerados (art" 156, §1o) :

a) a nêtureza e a gravidade da infraçáo cometida;
b) as peouliaridades do caso conoeto;
c) as çircunstâncias agravanles ou atenuaftesi
d) os danos que dela provierem pâra o Conlratante;
e) a implantação ou o aperfeigoamento de progrãma de integridade, conforme normãs e orientagões

dos órgáos de controle.

11,7,Os atos previstos como lnfraçôes admlnistrativas na Lei no 14.133, de 2021, ou em outras lels de
licitaçôes e contrâtos da Administração Pública que tambóm sejam tlpiflcados como atss lesivoe na Lei no

12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observedos o rito
procedimenÍal e autoridade competente delinÍdos na referida Lei (art. í59)

11.8. A personalldade jurídica do Contratâdo poderá ser desconsiderada sempre que utllizada som abuso do
direito para facíitar, encobrlr ou disslmular a prátíca dos atos ilÍcitos previstos neste Contrato ou para pro\rocâr

conÍusão patrimoníal, e, nesse caso, todos os efeitos das sançóas aplicadas à pessoa jurídica serão
estandidos aos sêus administradores e sócios corn poderes da administragão, à pessoa jurÍdica su§essora ou
à empresa do mesmo remo oom relação de coligeção ou controle, de fato ou de direito, co§r o Contratado,
observados, em todos os 6asos, o co,ntraditôrio, a amplâ deíesa e a obrigatofiedade de análise jurÍdica prévia
(art.1ô0)

11.9. O Conüatantê deverá, no prazo máxírno í5 (guinze) dias úteis, conlado dâ data de aplicação da
sanção, infsrnnar e mantêr atualizados os dadoe relativos àe sangÕes por ela aplicadas, para fins de
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidônaas e Suspensas (Ceis) e no Cadaetro Nacional de
Empresas Punidas {Cnep), instituídos no ámbits do Poder Execuüvo Federal. (Art, Í61}

1 1.10, As san@es de impedimento de llcitar e oontralar e dec{aração de inidoneidade para ticitar ou oont atar
sâo passÍvsis de roabilitaÇâo na formg do art. 1ô3 da Lei no 14.133121.

í2. CLÁUSULA DÉCliltA §ÉGUNDA - 0A EXTTNÇÃO SONTRI\TUAL (art. 92, XIX)

12.1. O contrato se extingue guando vencido o prazo nele estipulado. independentemente de terem sido
cumpridas ou nãs as ob{igaçÕes de ambas as partss contraentes.

12.2. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nela
fxado, por algum dôs motlvqs preüstos no artigo 137 da Lei no 14,133121, bam como amígavelmente,
asaegurados o contraditóriç e a arnpla deÍesa,

12.?.'l . Nesta hipótese, aplicarn-se tambêm os artigos 1 38 e 139 da mesma Lei.

12.2.2. A alterafio sodaÍou a modilicação da Ílnalidade ou da esüutura da empr€sa não ensejará a
rescisão se não res{rtngir sua eepacidada Se qsncluir o oontralo,

12.2.2"1. Se a ogeraçãc implícar cnudança da passoa jurÍdica contÍaüada, deverá ser
formalizado termo êdttlvo par.a alteração subietlva.

12.3. O termo de rescisâo, sempne que pcssÍvel, será precadido:

12"3.'1. Balanço doe svant'os contíatuais já curnpridos ou parcialmenta olmpridos;

12.3.2"R*tação dos pagamenümJá eÍatuados a alnda devldes;

1 2 "?,7, lndanizafoes e rnuÍlas.
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As despesas deconantes da presente côntratâção csrrerão à conta de resursos específicos consignados no

Orçamento Geral da Unlâo deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

Ano da Dtsptrt Côllto OÊ5p*: f [emEnto
2023 30 339039

14. GLÂUSULA DÊC|MA SUARTA - DO§ CÂ§OS OMI§SOS (art. 92, !tt)

14.Í. Os casos omissos serão decidldos palo CONTRATANTE, segundo as dlsposlgões contidss ne Lel nô

14.Í33, de 2A21, e demais normas federais aplíeáveís e, subsidiarÍamente, segundo as disposiçÕes contidas

na Lei no 8.078, úe 1990 - Cúdigo de Defesa do Consumidor - e normas e princÍpios gerals dos contratos-

í §, cúusurA DÉclMA SurNTA - ALTERAçÕE§

15.'N. Eventuais atterações contraUais reger-soéo pela dísciplina dos arts. 124 e seguintes da LeÍío 14.133,

de 2021.

15.2. O Contratado ê obrigado a aceitar, nas Ínesrnas condigÕes contratuais, os acróscimos ou supressôes
que se fizerem necessários, até o lirnite de 25als (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do
contralÇ,

15.3. ReEislros gue não caraclerizam alteragão do contrgto padem ser reallzados por sÍmples apostila,

dispensada a celebração de termo aditivo, na forna do art, 136 da Lei nô 14.133, da2021"

Í6. CúU§ULA DÉC|MA SEXTA - pt'BLTCAÇÂO

16.1, lneumblrá ao Contratante providenciar a publicaçâo desta instrumento nos têÍmos e condições previstas

na Lei no 14.133121"

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉT[,1A - FORO (art. 92, §1"]
17.1. É ebito c Foro da coÍnãrca de Nova Fátima, estado do Paraná. para dirimir os litlgios que deconerem
da execução deste Termo de Oontrato que não possam ser co$lpostos pela conclliação, conforme art, 92, §1o
da Lei no 14.133121.

Ncva Fátima, 02 de Outubro da2023
R6BERTOCÂRIOS MILTON

HENRIOUE

lg20 GR,ECCHI:o41
4W2

MESS'A§
PREFEffO MUNTCIPAL
GOIITRATANTE

Cl{PJr 43. -94
GONTR.ÀTADO

ItrÍn§
ftOBEf,7o
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Extíato do Contrato no 079/2023
Dlspenea de Ltçitaçâo nó,035/2023

Aesinatura em: A2 de Õutubro de 2023

GONTRÂTANTE: -

CONTRATÂDOI.

OBJETO; -

VALOR: -

PRÂZO DE \íIGEiIGIÂ: .

PRAzo DE EXEcUçÃor -

FORü.

MunicípÍo de Nova Fáüma, Estado do Paraná, Pessoa JurÍdÍçe de
Direito Fúblico Interno, inscrita no CNPJ no 75.828,41810001-90,
qom sede à Rua Dr. Aloysio de Banos Tostes, 420, Nova Fátima
(PR).

TÊRCERIZA §EGURANçA LTDA, inscrita no CNPJ soh o nó
43.794.969/0001-94, com sede a Rua Deputado tlliguel
Buffara, 11ú 161, Jardim dae Américas, na cidade de
Curitiba/PR, CEP eob o no 8Í.520-090, nesse ato sendo
representado por, MILTON HÊNRIQUE GRECCHI, CPFltulF sob
no 041,961.'t4g*42"

Contratação de empreea para locação de tandae, palco,
banhEiros quimlcos e BBgurãnça desarmada, parâ e§
fostividades do final do ano do munlcíplo de llova
Fátima/PR.

RS 10.900,00 (der rnlle novecentos reaia).

3'l ds.,laneiro de 20?4.

í6, Í6 e 31 do Dezembrede 2020.

Comara de Nova FátÍma (PR)

:.;'h;i*;i" "iiti_*X tC ffi ,
I
i
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Item Produtos/serviços Unidade
Preço I - Igehal

Segurança

Preço II -

Cascavel
Segurança

Preço III -
Contratação Similar

Média

I

Serviços de Segurançanáo armada,
por um período de 06 (seis) horas,

em eventos festivos do Município de

Nova Santa Bárbara.
DIA Rs 280,00 R$ 450,00 R$ 350,00 Rl$ 360,00

foi desconsiderada com valor inconsistente ou excessivamente elevado? SIMser

B) Cite os itens que tiveram valores enquadrados no item acima (valor inexequível, inconsistente, etc)

C) Cite o(s) item(ns) e descreva os critérios fundamentados utilizados para desconsideração dos valores inexequíveis, incoDsistentes ou excessivamente

elevados.

Os valores obtidos na pesquisa fomm avaliados üiticamente, Íro sentido de que suas médias não apresentam grandes variações, não comprometendo
no mercado? SIM x NÃOdo de de forma satisfatória os

E) Outras informações relacionadas as cotações

Responsável pela Pesquisa de Preços: fr.,-r/!
Deolaro para todos os fins de diÍeito, que ÍealizÊi pesquisa de preços pora futura âquisição/contratâção dos itens presentes neste processo licitatório, que

Data sexta-feira, 23 de fevereiro de 2024

ANALISE CRITICA DE VALORES ORÇADOS

r"Ê:
rF

(
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Município de Nova Santa Bárbara

Solicitação 2312024

PágiÍra'l

Sollciteção
Núnero

23
So I icitante
c&w
1 846-5

Tipo

Contratação de Serviço

Nm
CI.AUDEMIR VALERO

Eritiúem

23t02t2024

Quailíd*&itens

1

Processo GeÍado
NúneÍo

0t2024
Local

100
Órgão

Gabinete do ftefeito

02 Becutivo Municipal
Forma de pagamento
Descriçâo Típo

Depósito bancário
EntÍega
LEal Prczo

Das

, ódigo Nome

\osaos Seíviços de Segurança

que deveráo pr€ster os serviços por um período de 06 (seis) horas, em eventos festivos do
Município de Nova Santa Bárbara

Unidade
DIA

Quantidade
1 0,00

Un itário
360,00

TOTAL

Valor
3 600,00

3.600,00

Erútiópor: LUIZ FLAVIO DOS SANTOS. rE ss-:5533w zil@.D@415.49.27

LDle

00í
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âtlMunicípio de Nova Santa Bárbara

Solicitação 2412024

P4]ina:1

Solicltação
NúEro

24
Sollcltanto
c&a

Tip

Contratação de Serviço
Eritiúenl

23t022024

Qudttdde&iteÉ

1

Nm
35591-7 SIi/t)NIAPARECIDA BRAZ DE LIÍVIA

Procea3o Gêrado
Núnero

412024

Local

5

Órgão
Secretar'a de Bucaçáo, Esporte e Cultura

06 Secretaria Íttunicipal de Élucaçáo, Esporte e àltura
FoÍma de pagamento
Descríqáo TiN

Depósito bancário
EntÍega
LEal Prazo

Das

r _ ódigo Nome

005803 Servigos de Segurança

que deveráo prestar os serviços por um pêriodo de 06 (seis) horas, em eventos festivos do
Municipio de Nova Santa Bárbara

Unidade
DIA

Quantidade
30,00

Unitário
360.00

Valor
1 0 800,00

TOTAL 't0.800,00

EÍÍitjdopcÍ: Eleim Cristina ludit( m!€ísão: 5533x N@J2@4@.§:18

LDle

00'l Lote 00í
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CoRRESPONDÊNCrA TNTERNA N" 0/22120/24

Nova Santa Bárbara, 231O212O2.

De: Departamento de Licitações

Para: Departamento de Contabilidade

Assunto: Registro de preços paÍa eventual contratação de segurança não
armada.

Senhora Contadora:

Tem esta finalidade de solicitar a Vossa Senhoria, dotaçáo
orçamentária para o registro de preços para eventual contratação de
empresa para prestação de serviços de segurança não armada, para os
eventos festivos do município, em atendimento as solicitações da Sra. Simoni
Aparecida Braz de Lima, Secretária Municipal de Educaçáo, Esporte e

Cultura e Sr. Claudemir Valério, Prefeito Municipal, num valor máximo
previsto de R$ 14.400,00 (quatorze mil e quatrocentos reais). Conforme
informado pelas Secretarias solicitantes, as despesas serão custeadas com
recurso da fonte livre.

Sendo o que se apresenta para o momento

Atenciosamente,

c tl-,,,"
Flâuio dos Sanúos

de Licitação

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes n" 222, Centro, B 43.3266.8100, X - 86.250-000 - Nova Santa Bárbara,
Paraná - E - E-mail - I ic ilAqA_s@!§b.pLCSy. br - www.nsb.pr. gov.br



PREFE URA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARB RA

CORRESPONDÊNCIA INTERNA

Nova Santa Bârbara,23 de fevereiro de2024

De: Departamento de Contabilidade

Para: Departamento de Licitação

ASSUNTO: Dotação orçamentária

Venho por meio desta, em resposta a Correspondência lnterna n" 02212024 que

solicita atualizaçáo de Dotações Orçamentárias para o registro de preços para eventual

contratação de empresa para prestação de serviços de segurança não armada, para os

eventos festivos do município, encaminhar relatório anexo.

Sendo o que se apresenta para o momento,

Atenciosamente,

1B

\-

I

Contadora

Recebido por: tt
Nome Assinatura

Rua Walfredo Bittencourt de Moares no 222, fone 43.3266.8100 C.N.P.J. N.o 95.561.080/0001-60
E-mail: omnsb@nsb.pr.gov.br - Nova Santa Bárbara - Paraná
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2024Município de Nova Santa Bárbara -

Saldo das contas de despesa

Calcu lado e Ín : 2310A2024

PáliE1

oígão/Urift/ProjetooAliüdde/Cqía(béspesa/FaÍeéÍeúso(F PADRÃO,ORIG/APUDEVDET) Vdaartqizaô Vdoíárdiz* Uquióúpsfido SalôatEl

@170 E (mO (m0,O1,O7/@,@ RrysordrÉic(Liw6) 67123,n 67 123,n 5't 757,63 í5 365,57

ú2'10 E mm Om01/D7/m/m RcusordrÉi6(Liw6)

Critéíic da sleçá:
OdÀí,océlo.Ac Blú2Ítu24
Cmts êd6Fsa: 170,22'10

TotalGrd

@0@,@
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§7.12],Ã

0,m
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320om,m
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rN

Emiüó poí: Ltrita ê S@ CãÍtp6 Alreià, B ssáo: 5633 w

E - Grrpo da Íoíle do €cício / EA - Gr(po da Íqle de rycíciG atsiqs
N.1ru416:@:27

(P EariloMrÍicitrd 6t.14Ã 5116r§3 tô365,57
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ín$5,57
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NOVA SANTA BARBARA
ESTADO DO PARANÁ

CORRESPONDÊNCIA INTERNA

De: Prefeito Municipal

Para: Setor de Licitações

Face ao constante dos autos, AUTORIZO a abertura de

licitação sob a modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO N" ll2Ú24, que tem
por objeto o registro de preÇos para eventual contratação de empresa para
prestaçáo de serviços de segurança não armada, para os eventos festivos do
município, nos termos da Lei n" 14.133, de 1" de abril de 2O2l

Anexo ao presente, Portaria n" 12312023, nomeando a
Agente de Contratação e Equipe de Apoio. Ordeno que Extrato do Edital de
Licitaçáo seja publicado no Diário Oficial do Município, Portal Nacional das
Contatações Públicas (PNCP) e onde mais convier para que seja data a
devida publicidade.

Encaminhe-se
providencias necessárias.

ao Setor de Licitaçáo para as

Nova Santa B 2610212024.

lérto

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, I 43.3266.8100, X - 86.250-000
Nova Santa Bátrbara, Paraná
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PREFEITU RA tVI U N ICI PAL

NOVA SANTA BARBARA
ESTADO DO PARANÁ

PORTARIA N' 123 de 31 de Outubro de2023

Nomeia Agente de Contratação, Pregoeiro e Equipe
de Apoio para conduzir os atos das licitações e

contratações do Executivo Municipal derivadas da
Lei Federal no 14.1 3312021 .

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA SANTA BÁRBERA, TeSoIVe, no
uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO o disposto no artigo 8o da Lei Federal no 14.133, de

l" de abril de202l, que dispõe sobre as regras de atuação do Agente de Contratação e Equipe de

Apoio;

RESOLVE:

Art. 1o Nomear a servidora efetiva ELAINE CRISTINA LUDITK DOS
SANTOS, para exercer a função de AGENTE DE CONTRATAÇÃO e de PREGOEIRA, a fim
de conduzir os atos das licitações e contratações derivadas da Lei Federal n' 14.13312021"

Parágrafo único. Somente em licitações na modalidade pregão, a agente
responsável pela condução do certame é designada pregoeira.

ArÍ. 2o Nomeia-se os servidores PATÚCIA DE SOUZA DOS ANJOS,
POLLINY SIMERE SOTTO e LIJIZ FLÁVIO DOS SANTOS, para exercerem a função de

EQUIPE DE APOIO das licitações e contratações derivadas da Lei Federal n" 14.13312021.

Parágrafo único. Os servidores mencionados no caput deste artigo
auxiliarão a Agente de Contratação e a Pregoeira no desempenho de suas atribuições.

Aft. 3o Integram o rol de atribuições da Agente de Contratação e da
Pregoeira a tomada de decisões, o acompanhamento do trâmite da licitação, o impulsionamento
do procedimento licitatório e a execução de quaisquer outras atividades necessárias ao bom
andamento do certame até a homologação e das contratações diretas, incluindo a solicitação de

emissão de pareceres técnicos e jurídicos, para subsidiar as suas decisões.

§ I " A Agente de Contratação ou a Pregoeira convocará os membros da
Equipe de Apoio quando necessário e delegará as atribuições para o regular desenvolvimento
das licitações e contratações do Executivo.

§ 2" A Agente de Contratação ou a Pregoeira convocará servidores
públicos efetivos, que possuam conhecimento técnico acerca do objeto da licitação, paÍa
auxiliarem em atos dos certames.

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, E 43.3266.8100, X - 86.250-000 -Nova Santa

Bárbara, Paraná - E - E-mail- licitacao@nsb.pr.sov.br- Site- lvww.nsb.pr.gov.br
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ESTADO DO PARANÁ

AÍt. 4o. O Agente de Contratação, a Comissão de Contrataçáo e a

Equipe de Apoio contarão, no desempenho de suas funções essenciais, com o auxílio da
Assessoria Jurídica e controle intemo.

Art. 5o - Esta portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições

Nova Santa Bârbara,3 1 de Outubro de 2023.

PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA

\-

CLÀUDETíIR VÀLERIO

;ü.di$;;;l::'j;,;íl;'" " "' @tffio

Claudemir Valério
Prefeito Municipal

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, B 43.3266.8100, X - 86.250-000 - Nova Santa
Bárbara, Paranâ - E - E-mail-licitacao@nsb.pr.qov.br-Site- www.nsb.pr.gov.br

em contrário.
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De: Setor de Licitações
Para: DepaÉamento Jurídico

Nova Santa Bárbara, 2610212024

Prezada Senhora,

Solicito análise jurídica do edital e minutas da ata de registro
de preços e do contrato do Pregão Eletrônico n" 112024, cujo objeto é o registro de
preços para eventual contratação de empresa para prestação de serviços de
segurança não armada, para os eventos festivos do município, em atendimento ao
disposto no art. 53, da Lei no 14.13312021.

Sendo o que se apresenta para o momento.

nte,

Elaine os ntos
Setor de

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, I 43.3266.8100 X - 86.250-000 - Nova Santa Bárbara,
P ar aná - E - E -mai ls - I i c i t a c a-p@1s-b- n r. s o v . b r - vr:ww.§b_.pr=gs yJr

a
e

\-

CORRESPONDÊNCIA INTERNA



PREFEITURA MUNICIPAL

NO A SANTA BA BARA

PARECER JURIDICO

Assunto: Pregão N." 1 12024

Processo Administrativo n." 3 I 2024

Objeto: Registro de preço para eventual contratação de empresa para

prestaçáo de serviços de segurança não armada, para os eventos festivos

do município.

Trata-se o presente expediente de solicitaçáo do Setor de Licitações,

visando manifestaçáo desta procuradoria Jurídica, quanto ao Pregão

Eletrônico n.o Il2024, Processo Administrativo n." 312024, cujo objeto é

o Registro de Preços para eventual contrataçáo de empresa para

prestaçáo de serviços de segurança não armada, para os ventos festivos

do município, no valor de máximo de R$ 14.400,00 (quatorze mil e

quatrocentos reais).

Em linhas gerais, para que a Administraçáo proceda a compra ou

contrataçáo de serviço, há a necessidade de prévia licitaçáo, a qual foi

modernamente consagrada na Constituiçáo da Republica Federativa do

Brasil de 1988 no artigo 37, )<I'l, que diz que "ressalvados os casos

especiÍicados na legislaçáo, as obras, serviços, compras e alienações

serão contratados mediante processo de licitação pública".

No procedimento em apreço trata-se da modalidade Pregão E1etrônico,

devidamente previsto no artigo 28, inciso I da lei 14.13312021. Ademais,

conforme artigo 6, inciso, XLI do mesmo diploma legal, o "pregão

modalidade de licitaçáo obrigatória para aquisiçáo de bens e serviços

comuns, cujo critério de julgamento poderá ser o de menor preço ou o de

maior desconto".

O rito do procedimental a ser adotado no Pregáo é aquele disposto no

artigo 17 e seus incisos da lei l4.l33l2O2l:
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Art. 17. O processo de licitação observará as seguintes

fases, em sequência: I - preparatória; II - de divulgação do

edital de licitaçáo; III - de apresentação de propostas e

lances, quando for o caso; IV - de julgamento; V - de

habilitaçáo; VI - recursal; VII - de homologaçáo.

O artigo 18 e seus incisos, da lei 14,I3312021 explica e determina como

deve ser realízada a fase preparatória, conforme segue:

Art. 18. A fase preparatória do processo licitatório é

caracteizada pelo planejamento e deve compatibilizar-se

com o plano de contratações anual de que trata o inciso VII

do caput do art. 12 desta Lei, sempre que elaborado, e com

as leis orçamentárias, bem como abordar todas as

consideraçôes técnicas, mercadológicas e de gestáo que

podem interferir na contratação, compreendidos:

I - a descriçáo da necessidade da contratação

fundamentada em estudo técnico preliminar que caracterize

o interesse público envolvido;

II - a deÍinição do objeto para o atendimento da necessidade,

por meio de termo de referência, anteprojeto, projeto básico

ou projeto executivo, conforme o caso;

III - a defrniçáo das condições de execuçáo e pagamento, das

garantias exigidas e ofertadas e das condições de

recebimento;

IV - o orçamento estimado, com as composições dos preços

utilizados para sua formação;

V - a elaboraçáo do edital de licitaçáo;

VI - a elaboraçáo de minuta de contrato, quando necessária,

que constará obrigatoriamente como anexo do edital de

licitação;

VII - o regime de fornecimento de bens, de prestaçáo de

serviços ou de execução de obras e serviços de engenharia,

observados os potenciais de economia de escala;
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VIU - a modalidade de licitaçáo, o critério de julgamento, o

modo de disputa e a adequação e eficiência da forma de

combinação desses parâmetros, para os fins de seleçáo da

proposta apta a gerar o resultado de contratação mais

vantajoso para a Administraçáo Púbüca, considerado todo o

ciclo de vida do objeto;

IX - a motivaçáo circunstanciada das condições do edital,

tais como justifrcativa de exigências de qualifrcaçáo técnica,

mediante indicaçáo das parcelas de maior relevância

técnica ou valor significativo do objeto, e de qualificaçáo

econômico-financeira, justifrcativa dos critérios de

pontuaçáo e julgamento das propostas técnicas, nas

licitações com julgamento por melhor técnica ou técnica e

preço, e justificativa das regras pertinentes à participaçáo

de empresas em consórcio;

X - a análise dos riscos que possam comprometer o sucesso

da licitaçáo e a boa execuçáo contratual;

XI - a motivaçáo sobre o momento da divulgaçáo do

orçamento da licitaçáo, observado o afi.24 desta Lei.

Neste sentido, a fase preparatória, conforme previsáo legal acima

descrita, na fase preparatória teve conter a descrição da necessidade de

contrataçáo, deÍiniçáo do objeto por intermédio do termo de referência,

condições de execuçáo e forma de pagamento, o orçamento com a

composiçáo dos preÇos, a elaboraçáo do edital, a minuta do contrato

como anexo do edital, a modalidade de licitação, critério de julgamento,

a motivaçáo, analise dos riscos, a motivação sobre o momento da

divulgação do orçamento da licitação, bem como o estudo técnico

preliminar com observância do § 1" e seus incisos do artigo 18 da lei

14.t33l2O2t.

Adiante, neste caso utilizou-se o Sistema de Registro de Preço,

procedimento anrxiliar (artigo 78, IV, lei l4.l33l2o2l), o qual pode ser

utilizado na modalidade de licitação pregão, nos moldes do artigo 6,
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inciso XLV da lei 14.133121. Referente ao edital para registro de preço o

artigo 82, incisos, da lei 14.13312021 prevê um ro1 de regras, veja:

Art. 82. O edital de licitaçáo para registro de preços
observará as regras gerais desta Lei e deverá dispor
sobre:
I - as especifrcidades da licitaçáo e de seu objeto,
inclusive a quantidade máxima de cada item que poderá
ser adquirida;
II - a quantidade mÍnima a ser cotada de unidades de

bens ou, no caso de serviços, de unidades de medida;
III - a possibilidade de prever preços diferentes: [...]
IV - a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta
em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital,
obrigando-se nos limites dela;
V - o critério de julgamento da licitaçáo, que será o de

menor preço ou o de maior desconto sobre tabela de

preços praticada no mercado;
VI - as condições para alteraçáo de preços registrados;
VII - o registro de mais de um fornecedor ou prestador de

serviço, desde que aceitem cotar o objeto em preço igual
ao do licitante vencedor, assegurada a preferência de

contratação de acordo com a ordem de classiÍicaçáo;
VIII - a vedação à participação do órgão ou entidade em
mais de uma ata de registro de preços com o mesmo
objeto no prazo de validade daquela de que já tiver
participado, salvo na ocorrência de ata que tenha
registrado quantitativo inferior ao máximo previsto no
edital;
IX - as hipóteses de cancelamento da ata de registro de
preços e suas consequências.

§ 1" O critério de julgamento de menor preço por grupo
de itens somente poderá ser adotado quando for
demonstrada a inviabilidade de se promover a
adjudicaçáo por item e for evidenciada a sua vantagem
técnica e econômica, e o critério de aceitabilidade de
preços unitários máximos deverá ser indicado no edital.

§ 2" Na hipótese de que trata o § 1" deste artigo,
observados os parâmetros estabelecidos nos §§ 1", 2" e

3o do arl. 23 desta Leí, a contrataçáo posterior de item
específ,rco constante de grupo de itens exigirá prévia
pesquisa de mercado e demonstraçáo de sua vantagem
paÍa o órgáo ou enüdade.

ã?
\-, I

N A SANTA BA BARA
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A partir disso, o edital deve dispor a especiÍicaçào do objeto e quantidade,

a possibilidade de o licitante oferecer ou náo proposta em quantitativo

inferior ao máximo previsto no edital, o critério de julgamento da

licitaçáo, que será o de menor preÇo sobre tabela de preços praticada no

mercado; as condições para alteração de preços registrados; o registro de

mais de um fornecedor, a vedaçáo à participação do órgão ou entidade

em mais de uma ata de registro de preços com o mesmo objeto no prazo

de validade daquela de que já tiver participado, salvo na ocorrência de

ata que tenha registrado quantitativo inferior ao máximo previsto no

edital; as hipóteses de cancelamento da ata de registro de preços e suas

consequências, e o critério de julgamento.

Adiante, passa-se a análise do procedimento em apreço a respeito das

exigências legais e instrução do processo, a fim de verificar a regularidade

jurÍdica, ou se for o caso, apontar as providencias que ainda devem ser

adotadas pela Administraçáo.

O processo veio a esta Procuradoria Jurídica, devidamente autuado, em

um volume, contendo documento de formalizaçáo de demanda, estudo

técnico preliminar, termo de referência, a solicitação do Senhor Prefeito

Municipal, após o departamento de procedeu a pesquisa de preços, com

o intuito de formar, conforme legislação vigente, compor os preÇos

máximos dos serviços a serem adquiridos e da despesa total, o setor

contábil indicou a dotação orçamentária para fazer frente a despesa

pretendida, o edital e minuta da ata de registro de preço, portaria

nomeando o agente de contração, pregoeiro e equipe de apoio, contém

despacho do Prefeito determinando que o procedimento a ser adotado, no

caso pregáo seja em sua forma eletrônica e Íinalmente a autoridade

competente determinou a continuidade do processo e elaboração do

edital convocatório.

Vislumbra-se a partir da análise que a minuta do edital seguiu até o

momento presente a legislaçáo vigente, especialmente a Lei no
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14.13312021, especialmente os artigos 82 e artigo 18, incisos V e VI

ambos da lei 14.13312021.

Dessa forma, atendidos os dispositivos legais vigentes, náo se observa

ilegalidade ou irregularidade insanáveis em relação ao procedimento em

comento, estando, portanto, o edital convocatório, bem como a minuta

da ata de registro de preÇo aprovada por esta Procuradoria Jurídica.

Ressalta-se, é imperioso a observância da legislaçáo vigente durante todo

o procedimento licitatório, inclusive aquelas previstas no artigo 54 e seus

parágrafos da lei l4.l33l2l a respeito da publicidade do edital e

divulgaçáo no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP).

Registro, por fim, que a análise consignada neste parecer se ateve às

questões jurídicas observadas na instruçáo processual e no edital, com

seus anexos, nos termos do artigo 53 da Lei n" 14.l33l2O2l.

Não se incluem no âmbito de análise da Procuradoria os elementos

técnicos pertinentes ao certame, como aqueles de ordem Íinanceira ou

orçamentâria, cuja exatidáo deverá ser veriÍicada pelos setores

responsáveis e autoridade competente pela Administraçáo Direta

Municipal. Opina-se pelo encaminhamento à autoridade superior.

É o parecer.

Nova Santa Bárbara, 04 de março de 2024.

Carmem Cortez Wilcken
Procuradoria Jurídica
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Processo Administrativo n.o 312024

Objeto: Registro de preços para eventual contratação de
empresa para prestação de serviços de segurança não
armada, para os eventos festivos do mun cípio.

Tipo: Menor Preço, por item.

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: das 08h00min do
0710312024 às 08h29m n do dia 2210312024.

dia

ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 08h30min às 08h59min do
dia 2210312024.

INíC O DA SESSÃO DE DISPUTA DE

dia 2210312024.

S: às

LOCAL: www.bllcompras.com

Preço Máximo: R$ 14.400,00 (quatorze m I e quatrocentos
reais).

lnformações Complementares: Poderá ser obtidas em horário de
expediente na Prefeitura hilunicipal de Nova Santa Bárbara, sifo à
Rua Walfredo Bittencourt de Aloraes, 222, pelo fone: 43-3266-
81 1 4, por
https://www.n

E-mail: licitacao@nsb.pr.gov.br e pelo siÍe
sb. pr.oov.b a l/l i c ita c a o/a n d a m e nto

Nova Santa Bárbara , 06/03/202

EIaine stin tk dos Sa
iraregoe

Portaria n" 12312023

G

000160
qL

L 1U

Rua Walfredo Bittencourt de Moraesno 222, Centro, I 43.3266.8100, X - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paranái - E - E-mails - licitacao@nsb.pr.gov.br - www.nsb.pr.gov.br
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OBJETO
Registro de preços para eventual contratação de empresa para prestação de serviços de
segurança não armada, para os eventos festivos do município.

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO
R$ í4.400,00 (quatorze mil e quatrocentos reais).

DOTAçÃO ORÇAMENTÁnrR:

DATA DA SESSÃO PUBLICA
Dia 2210312024 às 09h00min. (horário de Brasília)

CRITÉRIO DE JULGAMENTO:
Menor preço, por item

MODO DE DISPUTA:
AbeÉo

PREFERÊNCtA M E/EPP/EQU!PARADAS
SIM

Dotações

2024 170 loz.oot .o4.12z.oo3o.2oo2 lo la.s.oo.so.oo.oo lDo Exercício

2024 2210 lot.ooz.13.392.o32o.2oz4 lo ls.s.so.ss.oo.oo lDo Exercício

programática Fonte

Ce

recurso

Natureza da despesalGrrO" da fonte
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MUNICíPIO DE NOVA SANTA BÁRBARA

PREGÃO ELETRÔNICO NO 112024

Processo Administrativo n.o 312024

Torna-se público que o lVunicípio de Nova Santa Bárbara, Estado do Paraná, por meio da Pregoeira
designada pela Portaria n' 12312023, realizará licitação, para registro de preços, na modalidade
PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei no 14.133, de 1o de abril de 202í, e demais
legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital.

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: das 08h00min do dia 0710312024 às 08h29min do dia
22t03t2024.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 08h30min às 08h59min do dia 2210312024.

lNícto DA SESsÃo DE DtspurA DE pREÇos: às 09h00min do dia 22t03t2024.
LOCAL: www.bllcompras.com

1. DO OBJETO

1.1. O objeto da presente licitação é o registro de preços para eventual contratação de empresa
para prestação de serviços de segurança não armada, para os eventos festivos do município,
para suprir as necessidades do Gabinete do Prefeito e Secretaria de Educação, Esporte e

Cultura conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

1.2. A licitação será realizada em único item.

2. DO REGISTRO DE PREÇOS

2.1. As regras referente ao órgão gerenciador, bem como a eventuais adesões são as que constam
da minuta de Ata de Registro de Preços.

3. DA PARTTCTPAÇÃO NA LrCrrAÇÃO

3.1 . A participação no presente Pregão Eletrônico se dará mediante realizaçáo sessão pública, por

meio da INTERNET, mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as

suas fases através do Sistema de Pregão Eletrônico da Bolsa de Licitaçoes e Leilões do Brasil -
BLL, disponível no endereço eletrônico: https://bllcompras.com/Home/Looin.

3.2. Os interessados deverão se inscrever previamente, realizando o devido credenciamento junto

à BLL - Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil; telefone: (041) 3097-4600; e-mail:
contato@bll.oro.br, até o horário fixado neste Edital para o início da apresentação das propostas;

3.3. O acesso do operador ao Pregão Eletrônico, para efeito de encaminhamento de proposta de
preço e lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia

definição de senha privativa.

3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes ne 222, Centro, Él 43. 3266.81-1-4, X - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail- licitacao@nsb.pr.gov.br - www.nsb.pr.gov.br
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praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do
sistema ou do orgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso
indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

3.5. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico
implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para

realização das transações inerentes ao Pregão Eletrônico.

3.6. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão
pública do Pregão Eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios
diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu

representante.

3.7. É de responsabilidade de o cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no
Sistema relacionado no item anterior e mantê-los atualizados junto ao órgão responsável pela
informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo
identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

3.8. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento
da habilitação.

3.9. O custo de operacionalização e uso do sistema ficará a cargo do licitante que pagará a Bolsa
de Licitações e Leilões do Brasil, provedora do sistema eletrônico, o equivalente aos custos pela

utilização dos recursos de tecnologia da informação, consoante tabela fornecida emitida pela

entidade.

3.10. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno
porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei no 14.133,de2021,pata
o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEl, nos
limites previstos da Lei Complementar no 123, de 2006.

3.10.1 . A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às
empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realizaçáo da licitação, ainda não tenham
celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta
máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte.

3.11. Poderão participardeste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com
o objeto desta licitação e que apresentem os documentos exigidos para habilitação.

3.12. Não poderão disputar esta licitação:

3.12.1. tenham sido declaradas inidôneas no âmbito da União, Estados, Distrito Federal e
Municípios, em qualquer esfera da Administração Pública;

3.12.2.constituíram as pessoas jurídicas que foram apenadas conforme item 3.12.1, enquanto
perdurarem as causas das penalidades, independentemente de nova pessoa jurídica que vierem a

constituir ou de outra em que figurarem como sócios;

3.12.3.tenham sócios comuns com as pessoas jurídicas referidas no item 3.12.1;

Rua Walfredo Bittencourt de Moraesne222, Centro, I 43.3266.8LL4, X - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail- licitacao@nsb.pr.gov.br - www.nsb.pr.gov.br
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3.12.4. não funcionem no País, se encontrem sob falência, dissolução ou liquidação, bem como as
pessoas físicas sob insolvência;

3.12.5. mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil

com dirigente do orgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na

licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro
ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

3.12.6. o servidor ou dirigente de órgáo ou entidade estadual, bem como a empresa da qualfigurem
como sócios, dirigentes ou da qual participem indiretamente.

3.12.7. Considera-se participação indireta a existência de qualquer vínculo de natureza técnica,
comercial, econômica, financeira ou trabalhista.

3.12.8.4s pessoas físicas e jurídicas de que trata o art. 14 da Lei Federal n.o 14.133, de 2021.

3.13. A participação nesta licitação implica aceitação das condições estabelecidas no edital e na
legislação aplicável.

3.14. Além destas condiçóes gerais, deverão ser obedecidas as exigências específicas de
participação fixadas no edital.

3.15. A pregoeira verificará o eventual descumprimento das condições de participação,

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura
contratação.

4. DA APRESENTAçÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABTLTTAçÃO

4.1 . Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o
preço, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos
para abertura da sessão pública.

4.2. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo proprio do sistema, que:

4.2.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de
que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua
entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento
convocatório;

4.2.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artioo
Z:, XXX|ll, da Constituição:

4.2.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto
nos incisos lll e lV do afi 1o e no inciso lll do art. 5o da Constituieão Federal;

4.2.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes ne 222, Centro, E q1.3266.8114, X - 86.250-000
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4.3. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artiqo 16 da Lei no 14.133, de 2021.

4.4. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo proprio do sistema eletrônico, que cumpre os

requisitos estabelecidos no artiqo 3' da Lei Complementar no 123, de 2006, estando apto a usufruir

do tratamento favorecido estabelecido em seus arls. 42 a 49 observado o disposto nos §§ 1o ao 3o

do art. 4o, da Lei n.o 14.í33, de 202í.

4.4.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a
assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item;

4.4.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de
pequeno porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito
ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar no 123, de 2006, mesmo que microempresa,
empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.

4.5. A falsidade da declaração de que trata os itens 4.4.1 ou 4.4.2. sujeitará o licitante às sanções
previstas na Lei no 14.133, de 2021, e neste Edital.

4.6. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de
habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

4.7. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos
de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão
pública e da fase de envio de lances.

4.8. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos
licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.

4.9. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu
valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta

e obedecerá às seguintes regras:

4.9.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances,
que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a

melhor oferta; e

4.9.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o intervalo de que trata o
subitem acima.

4.10. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema
poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:

4.10.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de
julgamento por menor preço; e

4.10.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando
adotado o critério de julgamento por maior desconto.

4.11. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do
item 4.9 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade

Rua Walfredo Bittencourt de Moraesne222, Centro, I 43.3266.81L4, X - 86.250-000
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promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de

controle externo e interno.

4.12. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no

sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda

de negocios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua

desconexão.

4.13. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento
que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

5.1. O licitante deverá enviarsua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos

seguintes campos:

5.1.1. Valor unitário da diária e valor total;

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.

5.2-1. O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para

contratação.

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou

indiretamente na execução do objeto.

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis,
a cotação adequada será a que corresponde à media dos efetivos recolhimentos da empresa nos

últimos doze meses.

5.6. lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos
na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

5.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o

compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais,
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à

perfeita execuçáo contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

5.7 .1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de

sua apresentação.

5.7.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas;

5.8. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos
contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido
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processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo paru a adoção das medidas

necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso lX, da Constituição; ou

condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos
prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução
do contrato.

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSTFTCAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAçÃO DE

LANCES

6.1.A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de
sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando

for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

6.3. O sistema disponibilizará campo proprio para troca de mensagens entre a Pregoeira e os

licitantes.

6.4. lniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio

de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado
no registro.

6.5. O Iance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.

6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da

sessão e as regras estabelecidas no Edital.

6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e
registrado pelo sistema.

6.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto
em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta
deverá ser de R$ í0,00 (dez reais).

6.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze

segundos apos o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.

6.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.

6.11. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto",

os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

6.11.1.A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos
do período de duração da sessão pública.

6.11.2.4 prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.
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6.11.3.Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final
de classificação.

6.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo
lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), a pregoeira, auxiliado pela equipe de apoio, poderá

admitir o reinício da disputa aberta, paru a definição das demais colocações.

6.11.5. Apos o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances
intermediários.

6.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto e

fechado", os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.

6.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse
ptazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o

período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente

encerrada a recepção de lances.

6.12.2. Encerrado o ptazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o
autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superior
àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o
encerramento deste ptazo.

6.12.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu

último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance.

6.12.4.Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os

autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três,
oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento
deste ptazo.

6.12.5.4pos o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

6.13. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "fechado

e aberto", poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta

de menor preço/ maior percentual de desconto e os das propostas até 10o/o (dez por cento)
superiores/inferiores àquela, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até o
encerramento da sessão e eventuais prorrogaçóes.

6.13.1.Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 6.13, poderão
os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas, oferecer
novos lances sucessivos.

6.13.2.4 etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos
do período de duração da sessão pública.

6.13.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.
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6.13.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final
de classificação.

6.13.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo
lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), a pregoeira, auxiliado pela equipe de apoio, poderá

admitir o reinício da disputa aberta, paru a definição das demais colocações.

6.13.6.4pós o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para apresentar
lances intermediários.

6.14. Apos o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

6.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for
recebido e registrado em primeiro lugar.

6.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do

valor do menor lance registrado, vedada a identificaçáo do licitante.

6.17. No caso de desconexão com a Pregoeira, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepçáo dos lances.

6.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para a pregoeira persistir por tempo superior a

dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro

horas da comunicação do fato pela Pregoeira aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para

divulgação.

6.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

6.20. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances
finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

6.20.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele
previsto no art. 60 da Lei no 14.133, de 2021.

6.20.2. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as
propostas ou os lances empatados.

6.21. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipotese da proposta do
primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido paru a

contratação, a pregoeira poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do
julgamento.

6.21.1.A negociação poderá serfeita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo apos a negociação, for
desclassificado em razáo de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela
Administração.

6.21.2.4 negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes.
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6.21.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do
processo licitatorio.

6.21.4.A pregoeira solicitará ao licitante mais bem classificado que, no ptazo de 3 (três) horas,
envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociaçáo realizada, acompanhada,
se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles
exigidos neste Edital e já apresentados.

6.21.5. E facultado a pregoeira prorrogar o ptazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada
feita no chat pelo licitante, antes de findo o ptazo.

6.22. Apos a negociação do preço, a Pregoeira iniciará a fase de aceitação e julgamento da
proposta.

7. DA FASE DE JULGAMENTO

7.1. Encerrada a etapa de negociaçáo, a pregoeira verificará se o licitante provisoriamente

classificado em primeiro lugar atende às condições de participaçáo no certame, conforme previsto

no arl. 14 da Lei no 14.13312021, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a

participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

7.1.1. Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela
Controladoria-Gera! da União (https://www.portaltransparencia.qov.br/sancoes/ceis); e

7.1.2. Cadastro Naciona! de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Gontroladoria-Geral
da U n ião ( https ://www. po rta ltra ns pa renc ia.qov. br/sa ncoes/c ne p).

7 .2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu
sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artioo 9 cla I ei n' I 429 cle 199?

7.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências lmpeditivas
lndiretas, a Pregoeira diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas
no Relatorio de Ocorrências lmpeditivas lndiretas. (lN no 3/2018. art. 29. capuÍ)

7 .3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento
similares, dentre outros. (lN no 3/2018, ad. 29, §1o).

7.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventualdesclassificação.
(lN no 3/20í8, art. 29, §2o).

7.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição
de participação.

7.4. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum
tratamento favorecido às MEiEPPs, a pregoeira verificará seÍazjus ao benefício, em conformidade
com os itens 3.10.1 e 4.4 deste edital.

7.5. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, a pregoeira
examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à

compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus
anexos.
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7.6. Será desclassificada a proposta vencedora que:

7 .6.1. contiver vícios insanáveis;

7.6.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;

7.6.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido paru a

contratação;

7.6.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

7.6.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos
desde que insanável.

7.7. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores

inferiores a 50o/o (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.

7 .7.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência
da pregoeira, que comprove:

7 .7 "1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

7.7 "1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

7.8. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá

ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no

objeto.

7.9. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em
primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de

não aceitação da proposta.

7.10. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do
procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados
incluindo os demais licitantes.

7.11. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.

7.12. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa

aceita pela Pregoeira, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste
Edital, a proposta do licitante será recusada.

8. DA FASE DE HABTLTTAÇÃO

8.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar
a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação,
nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei no 14.133, de 2021 .

8.1.1. Os documentos necessários à habilitação da proponente poderão ser apresentados em
original, por qualquer processo de cópia autenticada, ou por servidor da Administração ou
publicação em órgão de imprensa oficial. Os documentos deverão estar em plena vigência, ficando,
porém, a critério da Pregoeira solicitar as vias originais de quaisquer dos documentos, caso haja
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constatação de fatos supervenientes. A aceitação das certidões, quando emitidas através da

lnternet, ficam condicionadas à verificação de sua validade e dispensam a autenticação.

8.1.2. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em
relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (lN no

3t201 art. 40 ío e art. 60

8.1.3. Os documentos acima solicitados, que não apresentarem data de validade, estes serão
considerados válidos por no máximo 60 (sessenta) dias, após a sua data de emissão.

8.1 .4. Caso a licitante seja a matriz, todos os documentos apresentados deverão estar em nome

da matriz. Caso seja a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles
que, pela própria natureza ou por determinação legal, forem comprovadamente emitidos apenas

em nome da matriz ou cuja validade abranja todos os estabelecimentos da empresa.

8.í.5. As Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Microempreendedores lndividuais
deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de

regularidade fiscal, mesmo que apresente alguma restrição (art. 43 da LC 123106 alterada pela

Lei 147120141.

8.1.6. Havendo alguma restrição na comprovação de regularidade fisca! das empresas
participantes, será assegurado às mesmas o prazo de 05 (cinco) dias úteis, e a critério da
Administração, prorrogáveis por igual período; cujo termo inicial corresponderá ao momento
em que o proponente for declarado vencedor, para regularização da documentação,
pagamento ou parcelamento do débito e emissão de eventuais certidões negativas ou
positivas com efeito de certidão negativa, nos termos do art. 43, §ío, da LC í23106 alterada
pela Lei 14712014.

8.1.7. A não regularização da documentação, no prazo previsto acima, implicará na

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas Lei Federal no

14.133t21.

8.1.8. A verificação pela pregoeira, em sítios eletrônicos oficiais de orgãos e entidades emissores
de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.

8.1.9. Os documentos exigidos para habilitação deverão ser enviados por meio do sistema, em
formato digital, no prazo de 03 (três) horas, contadas a partir do encerramento da fase de lances.

8.1.í0.A exigência dos documentos de habilitação somente será feita em relação ao licitante
vencedor.

8.1.11.Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição
ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para complementação
de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que necessária
para apurar fatos existentes à época da abertura do certame e atualização de documentos cuja
validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas;

8.1.12. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanarerros
ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão
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fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de
habilitação e classificação.

8.'1 . í 3. Na hipotese de o licitante não atender às exigências para habilitação, a pregoeira examinará
a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificaçâo, até a apuração de
uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 8.1.9.

8.1.14.Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do
licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, depois de concluídos os procedimentos de que

trata o subitem anterior.

9. DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

9.1 . Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o ptazo de 02 (dois)
dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços,

cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à contratação,

sem prejuízo das sançóes previstas na Lei no 14.133, de 2021.

9.2. O ptazo de convocaçáo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação
do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que:

(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e

(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração.

9.3. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no

sistema de registro de preços.

9.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o
registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante
vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais
condições.

9.5. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

9.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realizaçáo de licitação
específica paru a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

9.7. Na hipotese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições
estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de
classificação, para fazê)o em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

10. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA

10.1. Apos a homologação da licitação, será incluÍdo na ata, na forma de anexo, o registro:

10.2. dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, observada a
classificação na licitação; e

í0.3. dos licitantes que mantiverem sua proposta original.
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10.4. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores

registrados na ata.

10.5. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do

certame em relação ao licitante mais bem classificado.

10.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o

objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta

original.

10.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando

houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipoteses:

10.7.1. quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas

condições estabelecidos no edital; ou

10.7.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços.

10.8. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotaro objeto com preço igual ao do

adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual ptazo e nas condições propostas
pelo primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual
atualização na forma prevista no edital, poderá:

10.8.1 . convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem de

classificação, com vistas à obtençáo de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário;
ou

10"8.2. adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes,
observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição.

11. DOS RECURSOS

11.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou
inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da
Lei no 14.133. de 2021.

11.2. O prazo recursal e de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da
ata.

11.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação
ou inabilitação do licitante:

11.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;

11.3.2.o ptazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 30 (trinta) minutos.

11.3.3. o ptazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de
lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;

11.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 10 do ad.. 17 da Lei no 14.í 33, de
2021 , o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de
julgamento.
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11.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.

11.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida,
a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo,

encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10

(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

11.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

11.7 . O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3
(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do
recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

11.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

11.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

11.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio
eletrônico https: //www. nsb. pr. qov. brlportal/l icitacao/anda mento

í2. DAS rNFRAçOES ADMTNISTRATTVAS E SANçÕES

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

12.1.1.deixar de entregar a documentaçáo exigida para o certame ou não entregar qualquer
documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;

12.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a

proposta em especial quando:

12.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou apos a negociação;

12.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

12.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou

12.1.2.4. deixar de apresentar amostra;

12.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;

12.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida paa a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

12.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

12.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração
falsa durante a licitação

12.1.5.fraudar a licitação

12.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial
quando:

12.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;
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12.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;

12.1.6.3" apresentaramostrafalsificadaoudeteriorada;

12.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação

12.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei n. o 12.846. de 2013

12.2. Com fulcro na Lei no 14.133, de 2021, aAdministração poderá, garantida a prévia defesa,

aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades

civil e criminal:

12.2.1. advertência;

12.2.2. multa;

12.2.3. impedimento de licitar e contratar e

12.2.4.declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a propria autoridade
que aplicou a penalidade.

12.3. Na aplicação das sançóes serão considerados:

12.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida.

12.3.2.as peculiaridades do caso concreto

12.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes

12.3.4.os danos que dela provierem para a Administração Pública

12.3.5.a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientaçóes dos orgãos de controle.

12.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30o/o incidente sobre o valor do contrato
licitado, recolhida no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da comunicação oficial.

12.4.1.Para as infrações previstas nos itens 12, 12.1 .2 e 12.1 .3, a multa será de 0,5o/o a 15o/o do
valor do contrato licitado.

12.4.2. Para as infrações previstas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8, a multa será de
15o/o a 30% do valor do contrato licitado.

12.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.

12.6. Na aplicação da sanção de multa será facultadaa defesa do interessado no ptazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

12.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência
das infrações administrativas relacionadas nos itens 12.1.1, 12.1 .2 e 12.1.3, quando não se justificar
a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da
Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o orgão ou entidade, pelo
ptazo máximo de 3 (três) anos.
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12.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7

e 12.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 12.1.1,12.1.2e 12.1.3 que
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e

contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5o, da Lei n.o 14.13312021

12.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço,

ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no ptazo estabelecido pela Administração,

descrita no item 12.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará

às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do orgão ou entidade promotora

da licitação, nos termos do art. 45, §4o da lN SEGES/ME n.o 73, de 2022.

12.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de

processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais

servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o
adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar
defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

12"11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência,
multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à

autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco)

dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir

sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

12.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração
de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da

intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

12.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

12.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipotese alguma, a obrigação
de reparação integral dos danos causados.

í3. DA TMPUGNAçÃO AO EDTTAL E DO PEDTDO DE ESCLARECTMENTO

13.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação
da Lei no 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido ate 3 (três) dias úteis antes da data da
abertura do certame.

13.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico
oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do
certame.

13.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados porforma eletrônica,
pelos seguintes meios: Protocolada no Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Nova Santa
Bárbara, no endereço indicado no preâmbulo, no horário das 08h00 às 12h00, e das 13h00 às
17h00, ou encaminhada através de e-mail no endereço eletrônico: licitacao@nsb.pr.qov.br
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13.4" As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no

certame.

13.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser

motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação.

13.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realizaçáo do certame.

14 DA FRAUDE E DA CORRUPçÃO
14.1. Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus

fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante

todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. Para os propósitos

desta cláusula, definem-se as seguintes práticas.

a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer

vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação

ou na execução de contrato;

b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o

processo de licitação ou de execução de contrato;

c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com
ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando

estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;

d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas

ou sua propriedade, visando influenciar sua pafiicipação em um processo licitatorio ou afetar a

execução do contrato;

e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de
impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista, deste Edital; (ii) atos cuja
intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral
promover inspeção.

14.2. Na hipotese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral,
mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou
pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por ptazo determinado, para a

outorga de contratos financiados pelo organismo sê, em qualquer momento, constatar o
envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas,
fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um
contrato financiado pelo organismo.

14.3. Considerando os propositos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a

contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipotese de o contrato vir a ser financiado, em
parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso,
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permitirá que o organismo financeiro eiou pessoas por ele formalmente indicadas possam
inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados
à licitação e à execução do contrato.

í5. DAS DTSPOSTÇÕES CenArS

15.1 . Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.

15.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquerfato superveniente que impeça arealizaçáo
do certame na data marcada, a sessáo será automaticamente transferida para o primeiro dia útil

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que náo haja comunicação em

contrário, pela Pregoeira.

15.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o

horário de BrasÍlia - DF.

15.4. A homologação do resultado desta licitaçáo não implicará direito à contratação.

15.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favorda ampliação
da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

15.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e

a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da
condução ou do resultado do processo licitatório.

15.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na

Administração.

15.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e

do interesse público.

15.9. Em caso de divergêncla entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças
que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. O Edital e seus anexos estão disponíveis,
na Íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), através do endereço eletrônico
https://urww.nsb.or.qov.br/portal/licitacao/andamento e na Plataforma BLL, através do endereço
eletrônico https://bllcompras.com/Home .

15.10. lntegram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

15.10.1. ANEXO l- Documentos exigidos para habilitação;

15.10.2. ANEXO ll - Termo de Referência

15.10.3. ANEXO lll - Modelo de Declaração Unificada;

15.10.4. ANEXO lV - Modelo de Declaraçáo de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte;

15.í0.5. ANEXO V - Minuta de Ata de Registro de Preços;

15.í0.6. ANEXO Vl - Minuta do contrato.
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ANEXO t - DOCUMENTAÇÃO EXTGTDA PARA HABILITAçÃO

AVISO IMPORTANTE: Art. 63. lnciso ll da Lei 14.1331202í, na fase de habilitacão será exiqffi

Os documentos exigidos para habilitação deverão ser enviados por meio do sistema, em formato

digital, no prazo de 03 (três) horas, contadas a partir do encerramento da fase de lances.

I
1.1.

1.2.

1.3.

1.4.

1.5.

1.6.

Habilitação jurídica:

Cédula de ldentidade, no caso de pessoa física.

Registro comercia!, no caso de empresa individual.

Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se
tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de
documentos de eleição de seus administradores.

lnscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de ato formal de
designação de diretoria em exercício.

Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em

funcionamento no País.

Procuração do representante do licitante no pregão, se for o caso.

2 Regularidade fiscal, social e trabalhista:

2.l prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

2.2prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida
Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos

termos da Portaria Conjunta no 1.751, de 0211012014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e
da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

2.3 prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

2.4 prova de inexistência de debitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título Vll-A
da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943
(cNDr);

2.5 prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Estadual relativa aos Tributos Estaduais,
mediante apresentação de Certidão Negativa de Débito ou Certidão Positiva com efeito de Negativa
ou documento equivalente do Estado sede do licitante na forma da lei;

2.6 prova de regularidade com aFazenda Municipaldo domicílio ou sede do fornecedor, relativa à

atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

3 Qualificação Econômico-Financeira:
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3.1 certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor;

4 Qualificação Técnica

4.1 Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços em características, quantidades e

prazos compatíveis com o objeto desta dispensa, ou com o item pertinente, mediante a

apresentação de atestado(s) fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado.

5 Habilitação Econômico-Financeira

5.1 Certidão negativa dos cartorios de registros de falências e concordatas, expedida pelo cartorio

distribuidor do local da sede da proponente, há menos de 90 (noventa) dias da data marcada para

início da disputa.

6. Das declarações

6" 1 . Para fins de habilitação junto o certame a empresa deverá ainda apresentar, através do sistema

eletrônico - Plataforma BLL, às seguintes declarações:

a) que atende aos requisitos de habilitação, e que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação

no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

b) que está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como a
proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua
entrega em definitivo;

c) que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo
como firmes e verdadeiras;

d) que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condiçáo de aprendiz, nos termos do artigo
7', XXX|ll, da Constituição;

e) que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou
forçado, observando o disposto nos incisos lll e lV do art. 1o e no inciso lll do art. 5o da Constituição
Federal;

0 que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas;

6.2 O atendimento ao subitem 6.1 poderá ser através da apresentação de Declaração
Unificada, conforme modelo constante do anexo lll deste edital.

6.3 O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, que cumpre os requisitos
estabelecidos no artigo 16 da Lei no 14.133, de2021.

6.4 A falsidade das declarações de que trata este item sujeitará o licitante às sanções previstas na
Lei no 14.133, de2021, e neste Edital.

7. Gomprovante da Condição de ME ou EPP

7.1. Gertidão Simplificada original da Junta Comercial da sede do licitante ou documento
equivalente;
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7.2. Declaração escrita sob as penas da !ei, de que cumpre os requisitos legais de
qualificação da condição de microempresa, de êmpresa de pequeno porte ou
microempreendedor individual, estando apto a usufruir dos benefícios previstos nos arl. 42 a arl.
49 da LeiComplementar Federal n.o 123, de 2006, conforme modelo constante do anexo IV deste
edital.
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ANExo r - TERMo DE REFERÊrucre

í.í.4 presente licitação destina-se ao registro de preços para eventual contratação de empresa
para prestação de serviços de segurança não armada, para os eventos festivos do Município,
de acordo com as características descritas neste Termo de Referência e demais anexos;
1.2. Em caso de divergência existente entre as especificações dos itens que compõem o objeto

descrito no site do Compras Governamentais e as especificações constantes deste Termo,
prevalecerão as últimas.

4. DA CLASSTFTCAÇÃO DOS SERV!çOS
4.1. Trata-se de serviço comum, não continuado.
4.2. A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da Beneficiária
da Ata e a Administração, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e

subordinação direta.

5. DESCRTçÃO DOS SERVrÇOS
5.1. A Beneficiária da Ata deverá fornecer equipe devidamente treinada para exercer as funçóes de
acordo com as seguintes especificações e condições mínimas:
5.1.1. O período de atuação da equipe será de 06 (seis) horas/dia, nos dias e períodos que houver
necessidade, inclusive sábados, domingos e feriados.
5.1 .2. O segurança não poderá portar qualquer tipo de arma (revolver, faca, spray de pimenta, arma
de choque, algemas, cacetete, etc).
5.1 .3. A empresa vencedora fornecerá os profissionais devidamente contratados, bem como arcará
com as despesas para com os mesmos, respondendo ainda por todos os encargos trabalhistas,
sindicais, previdenciários e sociais respectivos.
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1 - OBJETO

Lote. 1

I 5803 Serviços de Segurança que deverão
prestar os serviços por um período de 06
(seis) horas, em eventos festivos do

Município de Nova Santa Bárbara

40,00 Diárias 360 ,00 14.400,00

TOTAL 14.400,00

2 - ESPECI ES DOS SERV!çOS / PREÇO ESTIMADO:

Página24149

3. JUSTTFTCATTVAS E OBJETTVO DA CONTRATAçÃO
3.1 . A contratação tem por objetivo oferecer serviços de segurança desarmada para o bem estar do
público participante dos eventos sociais e culturais promovidos por este município.

Item Nome do produto/serviço Unidade
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6. DO PRAZO PARA rNíCrO DA PRESTAçÃO DO SERV!çO
6.1. Os serviços, objeto desta licitação, deverão serexecutados (sem ônus de deslocamento e de

alimentação), conforme necessidade da secretaria requisitante, sendo que a empresa Beneficiária

da Ata será comunicada com 15 (quinze) dias de antecedência a data, horário e local onde serão
prestados os serviços.
6.2. A empresa vencedora deverá disponibilizar profissionais devidamente uniformizados para a

execução dos serviços.
6.3. Os profissionais deverão estar presentes no local, com 01 (uma) hora de antecedência dos

horários previstos para o início do evento.

7. PRAZO DE VrGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
7 .1 . O ptazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (dozel meses, contados a partir

da data de assinatura.

8. DO LOCAL DA PRESTAçÃO DOS SERVrçOS
8.1. Os serviços devem ser prestados na Avenida Cicero Bittencourt Rodrigues e lnterventor Manoel

Ribas - Palco Central.

9. OBRTGAçOES DO ORGÃO GERENCTADOR
9.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Beneficiária da Ata de acordo

com as cláusulas constantes na Ata de Registro de Preços e os termos de sua proposta;

9.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalizaçáo dos serviços, por servidor ou comissão
especialmente designados, anotando em registro proprio as falhas detectadas, indicando dia, mês
e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis;
9.3. Notificar a Beneficiária da Ata por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou

irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando ptazo paru a sua correção,
certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;
9.4. Pagar à Beneficiária da Ata o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições
estabelecidas neste Termo de Referência;
8.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da Beneficiária da
Ata, no que couber.
9.6. Não praticar atos de ingerência na administração da Beneficiária da Ata, tais como:
9.6.1. Exercer o poder de mando sobre os empregados da Beneficiária da Ata, devendo reportar-
se somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados;
8.6.2. Promover ou aceitar o desvio de funçóes dos trabalhadores da Beneficiária da Ata, mediante
a utilização destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da contratação e em relação
à função específica para a qual o trabalhador foi contratado; e

9.7. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto
da Ata de Registro de Preços.

í0. oBRTGAÇOES DA BENEFIC!ÁRIA DA ATA
10.1. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua proposta,
com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais,
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além de fornecer e utilizar os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na
qualidade e quantidade mínimas especificadas neste Termo de Referência e em sua proposta;

10.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo

fixado pelo fiscal da Ata de Registro de Preços, os serviços efetuados em que se verificarem vícios
defeitos ou incorreçóes resultantes da execução;
10.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por

todo e qualquer dano causado ao Orgão Gerenciador, devendo ressarcir imediatamente a
Administração em sua integralidade, ficando o Órgão Gerenciador autorizado a descontar dos
pagamentos devidos à Beneficiária da Ata, o valor correspondente aos danos sofridos;

10.4. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem

executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor;

10.5. Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente
público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão gerenciador, nos termos

do artigo 7'do Decreto n" 7.203, de 20í0;
10.6. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção,

Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pela Ata de Registro de

Preços, por todas as obrigaçóes trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais
previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Órgão

Gerenciador;
10.7. Comunicar ao Fiscal da Ata de Registro de Preços, no prazo de24 (vinte e quatro) horas,

qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.
10.8. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Órgão Gerenciador ou por seus
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos
documentos relativos à execução do empreendimento.
10.9. Paralisar, por determinação do Orgão Gerenciador, qualquer atividade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens
de terceiros.
10.10. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for
necessário à execução dos serviços, durante a vigência da Ata de Registro de Preços.
10.11. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz
e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram este Termo de
Referência, no prazo determinado.
10.12. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo
as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas
melhores condições de segurança, higiene e disciplina.
10.13. Não permitir a utilizaçâo de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatoze anos; nem permitir a utilização do trabalho do
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;
10.14. Manter durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
10.15. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento da Ata
de Registro de Preços;
í0.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos,
tais como os valores providos com o quantitativo de vale transporte, devendo complementá-los,
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caso o previsto inicialmente em sua proposta náo seja satisfatorio para o atendimento do objeto da

licitação.

10.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as

normas de segurança do Orgão Gerenciador;
10.18. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os

materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a
observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação.

íí. CoNTROLE E FTSCALTZAçÃO OA EXECUçÃO
11.1. A fiscalização da Ata de Registro de Preços, ao verificar que houve subdimensionamento da
produtividade pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à

autoridade responsável para que esta promova a adequação contratual à produtividade

efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos no

arl. 125, da Lei no 14.13312021.

11.2. O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela

Beneficiária da Ata ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste Termo de

Referência e na legislação vigente, podendo culminar em cancelamento da Ata de Registro de

Preços, conforme disposto nos artigos 155 e seguintes da Lei no 14.13312021.

11.3. A fiscalização técnica da Ata de Registro de Preços avaliará constantemente a execução do

objeto.
11.4. Durante a execução do objeto, o fiscal técnico deverá monitorar constantemente o nível de

qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração, devendo intervir para requerer à Beneficiária

da Ata a correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas.
11.5. O fiscaltécnico deverá apresentar ao preposto da Beneficiária da Ata a avaliação da execuçáo
do objeto ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços
realizada.
11.6. Em hipotese alguma, será admitido que a propria Beneficiária da Ata materialize a avaliação
de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada.
11.7. A Beneficiária da Ata poderá apresentar justificativa paru a prestação do serviço com menor
nível de conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que comprovada a

excepcionalidade da ocorrência, resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao
controle do prestador.

11.8. Na hipotese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do serviço em
relação à qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos toleráveis
previstos nos indicadores, além dos fatores redutores, devem ser aplicadas as sanções à

Beneficiária da Ata de acordo com as regras previstas no edital.
1 1.9. As fiscais da Ata de Registro de Preços serão as Sras. Thayla Heloisa Meneguete do Amara!
Pereira e Natália Rodrigues da Cunha, responsáveis por acompanhar a execução dos serviços,
anotando em registro proprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o
que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados e encaminhando os
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.
11.10. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da
Beneficiária da Ata, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade
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inferior e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da Beneficiária da Ata ou de seus

agentes, gestores e fiscais, de conformidade com o arl. 120 da Lei no 14.13312021.

12. OO PAGAMENTO
12.1. O pagamento será feito mensalmente, até o í0o dia útil subsequente à prestação dos
serviços, mediante apresentação da nota fiscal, através de ordem bancária, para crédito em banco

agência e conta corrente indicados pela Beneficiária da Ata.

12.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando a secretaria solicitante

atestar a execução do objeto da Ata de Registro de Preços.
12.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da

regularidade fiscal, mediante apresentação da certidão conjunta relativa aos tributos federais e à
Dívida Ativa da União e Certidão de Regularidade do FGTS - CRF.

12.4. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

12.4.1. o prazo de validade;
12.4.2. a data da emissão;
12.4.3. os dados da Ata de Registro de Preços e do orgão gerenciador;

12.4.4. o período de prestaçáo dos serviços;
12.4.5. o valor a pagar; e

12.4.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
12.5. Constatando-se a situação de irregularidade da Beneficiária da Ata, será providenciada sua
notificação, por escrito, para que, no ptazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no

mesmo ptazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a

critério do Órgão Gerenciador.
12.6. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação,
ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação
financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento Íicará
sobrestado até que a Beneficiária da Ata providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o
ptazo para pagamento iniciar-se-á apos a comprovação da regularização da situação, não
acarretando qualquer ônus para o Orgão Gerenciador.
12.7 . Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária
para pagamento.

12.8. Persistindo a irregularidade, a Beneficiária da Atadeverá adotar as medidas necessárias à
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à

Beneficiária da Ata a ampla defesa.
12.9. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
12.9.1. A Beneficiária da Ata regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar no 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.
12.10. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Beneficiária da Ata náo tenha
concorrido, de alguma forma, para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de atualização
financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento,
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em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis

por cento) ao ano, mediante aplicação das seguintes formulas:

EM=lxNxVP,sendo:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

| = indice de compensaçáo financeira = 0,00016438, assim apurado:

í3. CRrrÉRrOS DE SELEçÃO DO FORNECEDOR.
13.'1. As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são as usuais para

a generalidade dos objetos, conforme disciplinado no edital.

13.2. Os critérios de qualificação econômico-financeira a serem atendidos pelo fornecedor estáo
previstos no edital.
13.3. Os critérios de qualificação técnica a serem atendidos pelo fornecedor serão:

13.3.1. Comprovação de aptidão paa a prestação dos serviços em características, quantidades e
prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, mediante a apresentação

de atestado(s) fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado.

13.4. O critério de julgamento da proposta é o menor preço.

í4. DOS RECURSOS ORçAMENTÁRrOS.
14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão das seguintes dotações

orçamentárias:

14.2. A dotação relativa aos exercícios fi

Lei Orçamentária respectiva e liberação
será indicada após aprovação da

entes, mediante apostilamento

c
P

Si ida Braz
Secretária M pal de Educação, E porte e Cultura

Dotaçóes

2024 170 001.04.122.0030.2002 3.3.90.39.00.00 lDo Exercício

2024 2210 lOz.ooz.13.3s2.o32o.2o24 lo 3.3.90.j)9.OO.OO lDo Exercício
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ANEXO !il - DECLARAçÃO UNTFTCADA (MODELO)

AO MUNICíPIO OE NOVA SANTA BÁRBARA - PR

Referência: Edital Pregão Eletrônico SRP no XXl2024

A Empresa devidamente inscrita no CNPJ no com

endereço na Rua hO-, CEP na cidade de
Estado do telefone (_) _- por intermédio de seu

representante legal, o (a) Sr (a) inscrito (a) no CPF no

eRGno DECLARA expressamente:

a) que atende aos requisitos de habilitação, e que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação
no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

b) que está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de
que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua
entrega em definitivo;

c) que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo
como firmes e verdadeiras;

d) que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo
7", XXX|ll, da Constituição;

e) que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou
forçado, observando o disposto nos incisos lll e lV do art. 1o e no inciso lll do art. 50 da Constituição
Federal;

0 que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas;

Local e data

(Assinatura, RG e CPF do declarante) Representante Legal
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ANEXO tV - MODELO DE DECLARAçÃO DE MTCROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO
PORTE

A Empresa devidamente inscrita no CNPJ no com
endereço na Rua no CEP: na cidade de

Estado do _, telefone (_) por intermédio de seu
representante legal, o (a) Sr (a) inscrito (a) no CPF no

e RG no _, DECLARA, para os fins dispostos no Pregão
Eletrônico n.o I _, sob as penas da Lei, que esta empresa, na presente data, é

considerada:

\- ( ) MICROEMPRESA, conforme lnciso I do artigo 30 da Lei Complementar no 123, de 1411212006;

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme lnciso ll do artigo 30 da Lei Complementar no 123,

de 1411212006;

( ) MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, conforme parágrafo 10 do artigo 18-A da Lei

Complementar no 123, de 1411212006, com redação dada pela Lei Complementar no 188, de 2021.

( ) COOPERATIVA, nos termos do Art. 34, da Lei Federal no 1148812007

DECLARA ainda:

1. Que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 40 do artigo 3o da Lei
Complementar n.o 123, de 14 de dezembro de 2006;

2. Que não extrapolou a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como
microempresa ou empresa de pequeno porte no ano-calendário de realização da licitação, nos
termos do § 2o do Art. 40 da Lei Federal n.o 14.13312021.

Local e data.

(Assinatura, RG e CPF do declarante) Representante Legal

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes ne 222, Centro, I 43. 3266.81,1,4, X - 96.250-000
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ANEXO V - MTNUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREçO N."
<N U M EROCONTRATO>/<EXERCICIOCONTRATO>

REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO NO 112024

O MUNICíPIO DE NOVA SANTA BÁRBARA, com personalidade jurídica de direito público interno,

inscrita no CNPJ sob no 95.561.080/0001-60, com sede na Rua Walfredo Bittencourt de Moraes,

222 - Centro, Nova Santa Bárbara - Paraná, CEP - 86250-000, neste ato representado Prefeito

Municipal, Sr. Claudemir Va!ério, brasileiro, casado, portador do RG no .................... SSP/PR,
inscrito no CPF sob. o no ................., considerando o julgamento da licitação na modalidade de
pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREçOS no 1/2024, RESOLVE registrar os

preços da empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela

alcançada e nas quantidades cotadas, atendendo as condições previstas no Edital de licitação,

sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei no 14.133, de 1o de abril de2021, no Decreto
n.o 11 .462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1 .1 . A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual Registro de preços para

eventualcontratação de empresa para prestação de serviços de segurança não armada, para

os eventos festivos do município, especificados no Termo de Referência, anexo 02, do edital de
Pregão Eletrônico n". 112024, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos
preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECTFTCAÇÕES E QUANTITATTVOS

2.1. A empresa <FORNECEDOR.CONTRATO#T&NOME>, pessoa jurídica de direito privado,
inscrita no CNPJ sob no. <FORNECEDOR.CONTRATO#T&CNPJ>, com endereço à
< FO RN EC E DO R. CO NTRATO#T& E N D E RECOCOM P L ETO>,
<FORNECEDOR.CONTRATO#T&CIDADEUF>, neste ato representada pelo Sr.
<FORNECEDOR.GONTRATO#T&NOMEREPRESENTANTE>, inscrito no CPF sob no.

<FORNECEDOR.CONTRATO#T&CPFREPRESENTANTE>, RG no

<FORNECEDOR.CONTRATO#T&RGREPRESENTANTE>, doravante denominada DETENTORA,
obriga-se a fornecer ao Município de Nova Santa Bárbara (PR), de acordo com as solicitações, os
itens a seguir:

<ITENS.CONTRATO#T>

3. DA DOTAÇÃO ORçAMENTARIA

3.1. As despesas decorrentes desta ata correrão por conta da dotação orçamentária havida pela
conta no

Rua Walfredo Bittencourt de Moraesne 222, Centro, @ 43.3266.8114, X - 86.250-000
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4. VIGÊNCIA
4.1. Esta Ata de Registro de Preços terá a vigência de í (um) ano, podendo este prazo ser

prorrogado uma vez, por igual período, desde que demonstrada a vantajosidade, com efeitos a

contar da publicação do extrato da ata no Diário Oficial do Município de Nova Santa Bárbara.

4.2. No ato de prorrogação da vigência da ata de registro de preços poderá haver a renovação dos

quantitativos registrados, até o limite do quantitativo original.

4.3. O ato de prorrogação da vigência da ata deverá indicar expressamente o ptazo de prorrogação

e o quantitativo renovado.

5.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou

dos serviços registrados, nas seguintes situações:

5.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal

como pactuada, nos termos da alínea "d" do inciso ll do caput do art. 124 da Lei no 14.133, de2021',

5.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

5.1.3. Na hipótese de previsáo no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de
reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei no 14.133, de 2021.

6. NEGOCTAçÃO DE PREÇOS REGTSTRADOS

6.1. Na hipotese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por

motivo superveniente, o orgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a

redução do preço registrado.

6.2. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será
liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades
administrativas.

Rua Walfredo Bittencourt de Moraesne222, Centro, I 43.3266.8114, X - 86.250-000
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6.3. Na hipotese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro

de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de

mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.

6.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de

contratação mais vantajosa.

6.5. Na hipotese de o preço de mercado tornar-se superior ao preÇo registrado e o fornecedor

não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao

gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que

supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.

6.6. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a

documentação comprobatoria ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço

registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.

6.7. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o

preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor

deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, sem

prejuízo das sanções previstas na Lei no 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

6.8. Na hipotese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o

gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para

verificar se aceitam manter seus preÇos registrados.

6.9. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao

cancelamento da ata de registro de preços e adotará as medidas cabíveis paru a obtenção da

contratação mais vantajosa.

6.10. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço

registrado, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a

realidade dos valores praticados pelo mercado.

7. DO CANCELAMENTO DO PREçO REGTSTRADO PELO FORNECEDOR
7 .1. O registro do preço do fornecedor será cancelado pelo órgão gerenciador quando o fornecedor:
7.1.1. for liberado;/
7.1.2. descumprir as condições da ata de registro de preços, sem justificativa aceitável; z'
7.1.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipotese deste se tornar superior àqueles
praticados no mercado; ;
7 .1.4. sofrer sanção prevlsta no inciso lV do art. 156 da Lei Federal n.o 14.133, de 2021;
7.1.5. não aceitar o preço revisado pela Administração. X

7.2 No cancelamento do preço registrado é assegurado o contraditório e a ampla defesa do
interessado, no respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da
comunicação.
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7.3 O cancelamento do preço registrado pelo fornecedor deverá ser devidamente autuado no

respectivo processo administrativo que deflagrou a licitação e ensejará o aditamento da Ata, a qual

indicará os demais fornecedores registrados e a nova ordem de registro.

7.4 Na ocorrência de cancelamento de registro de preço para o item ou lote, poderá o orgão
gerenciador realizar nova licitação para o registro de preço, sem que caiba direito de recurso.

8. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS
8.1 A Ata de Registro de Preços será cancelada total ou parcialmente, pelo orgão gerenciador:

8.1 .1 pelo decurso do prazo de vigência;
8.1 .2 pelo cancelamento de todos os preços registrados; -'
8.í.3 porfato superveniente, decorrente caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou

em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que

inviabilizem a execução obrigações previstas na ata, devidamente demonstrado; e

8.1.4 por razões de interesse público, devidamente justificadas../

8.2 No caso de cancelamento da ata ou do registro do preço por iniciativa da Administração, será

assegurado o contraditório e a ampla defesa, nos termos do disposto no art. 307 do Decreto n.o

10.086, de 2022.

9. DAS OBRTGAÇOeS OO FORNECEDOR
9.1. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua proposta,

com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais,
além de fornecer e utilizar os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na
qualidade e quantidade mínimas especificadas neste Termo de Referência e em sua proposta;

9.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado
pelo fiscal da Ata de Registro de Preços, os serviços efetuados em que se verificarem vícios
defeitos ou incorreções resultantes da execução;
9.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por

todo e qualquer dano causado ao Orgão Gerenciador, devendo ressarcir imediatamente a
Administração em sua integralidade, ficando o Órgão Gerenciador autorizado a descontar dos
pagamentos devidos à Beneficiária da Ata, o valor correspondente aos danos sofridos;
9.4. Ulilizar empregados habilitados e com conhecimentos tGiêõS Oos serviços a serem
executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor;
9.5. Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente público

ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no orgão gerenciador, nos termos do artigo
7' do Decreto no 7 .203, de 2010;
9.6. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção,
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pela Ata de Registro de
Preços, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais
previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Orgão
Gerenciador;
9.7. Comunicar ao Fiscal da Ata de Registro de Preços, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas,
qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.
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9.8. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Orgâo Gerenciador ou por seus
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos

documentos relativos à execução do empreendimento.
9.9. Paralisar, por determinação do Orgão Gerenciador, qualquer atividade que não esteja sendo

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens

de terceiros.
9.10. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for
necessário à execução dos serviços, durante a vigência da Ata de Registro de Preços.

9^11" Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz

e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram este Termo de
Referência, no prazo determinado.
9.12. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo

as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas

melhores condições de segurança, higiene e disciplina.
9.13. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na

condição de aprendizpara os maiores de quatoze anos; nem permitira utilização dotrabalho do

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;
9.í4. Manter durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços, em compatibilidade com as

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

9.15. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento da Ata de
RegistrodêPreços;
9.16. Arç4 com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de

sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, tais
como os valores providos com o quantitativo de vale transporte, devendo complementá-los, caso o

previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da

licitação.
9.17. CumptlL_além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as

normas de segurança do Órgáo Gerenciador;
9.18. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os
materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a
observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação.

í0. DAS OBRTGAÇÕES OO ORGÃO GERENCTADOR
10.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Beneficiária da Ata de acordo
com as cláusulas constantes na Ata de Registro de Preços e os termos de sua proposta;

10.2. Exercer o acomp-anhamento e a fiscalizaçáo dos serviços, por servidor ou comissão
especialmente designados, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês
e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis;
í0.3. Notificar a Beneficiária da Ata por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou
irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo parc a sua correção,
certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;
10.4. Pagar à Beneficiária da Ata o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condiçóes
estabelecidas neste Termo de Referência;
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10.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da Beneficiária

da Ata, no que couber.
10.6. Não praticar atos de ingerência na administração da Beneficiária da Ata, tais como:

10.6.1 . Exercer o poder de mando sobre os empregados da Beneficiária da Ata, devendo reportar-

se somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados;
10.6.2. Promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da Beneficiária da Ata, mediante

a utilização destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da contratação e em relação
à função específica paa a qual o trabalhador foi contratado; e

10.7. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto
da Ata de Registro de Preços.

11. DOS ORGÃOS E ENTIDADES NÃO PARTTCIPANTES OU INGRESSANTES

11.1. Durante a vigência da ata de registro de preços e mediante autorização prévia do órgão
gerenciador, o orgão ou entidade que não tenha participado do procedimento poderá aderir à ata
de registro de preços, desde que seja justificada no processo a vantagem de utilização da ata, a
possibilidade de adesão tenha sido prevista no edital e haja a concordância do fornecedor ou
prestador beneficiário da ata, observado o disposto nos arts. 314 e 316 do Decreto n.o 10.086, de
2022.

í2. CADASTRO DE RESERVA

12.1. Consta na presente Ata de Registro de Preços, na forma de anexo, o registro dos licitantes
que aceitaram cotar os bens, obras ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor, na

sequência da classificação do certame, conforme o previsto no § 4.o do art. 298 do Decreto n.o

10.086, de 2022.

13. DAS PENALIDADES

13.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades
estabelecidas no edital.

13.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços
que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado
a ata.

13.2. É da competência do gerenciador a aplicaçáo das penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 70, inc. XlV, do Decreto no 11.462,
de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos
órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação
da penalidade (art. 80, inc. lX, do Decreto no 11.462, de2023).

14. DA FRAUDE E DA CORRUPçÃO
í4.1. Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante
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todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. Para os propósitos

desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:

d) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer

vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação

ou na execução de contrato;

e) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o
processo de licitaçáo ou de execução de contrato;

0 "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes,

com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgáo licitador, visando

estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;

d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas

ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatorio ou afetar a

execução do contrato;

e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de

impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista, deste Edital; (ii) atos cuja

intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral
promover inspeção.

14.2. Na hipotese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral,
mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou
pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por ptazo determinado, para a

outorga de contratos financiados pelo organismo sê, em qualquer momento, constatar o
envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas,
fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um

contrato financiado pelo organismo.

14.3. Considerando os propositos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a
contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em
parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso,
permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam
inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados
à licitação e à execução do contrato.

í5. DAS DTSPOSTçÕeS rrruelS
15.1. O Município não se obriga a contratar exclusivamente pela Ata de Registro de Preços,
podendo cancelar, ou promover licitação específica, quando julgar conveniente nos termos da
legislação específica, sem que caiba recurso por parte de detentor.

15.2. Os dados da Ata de Registro de Preços são decorrentes do Pregão Eletrônico no 112024.
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15.3. Os casos omissos relativos à execução do contrato serão resolvidos pelas partes, com a
estrita observância das disposições contidas na Lei Federal no 14.13312021 e legislação

complementar aplicável à espécie.

16. DO FORO
16.1. As partes elegem o Foro da Comarca de São Jerônimo da Serra, Estado do Paraná,pata
dirimir quaisquer dúvidas ou divergências, que poderão advir da presente Ata de Registro de
Preços;

16.2. E assim, por estarem justos e contratados, firmam a presente Ata de Registro de Preços, para
que surta os jurídicos e legais efeitos; em 02 (duas) vias de igual teor e forma na presença de 02

(duas) testemunhas abaixo arroladas:

Nova Santa Bárbara, <DATAINICIOVIGENCIA>

Prefeito Municipal - Autoridade Competente

<FORN EC EDOR.GONTRATO#T&NOM EREPRESENTANTE>

Em presa: <FORNECEDOR. CONTRATO#T&NOM E>

CN PJ : <FORN ECEDOR.CONTRATO#T&CN PJ>

FrscALrzAçÃo
(Portaria xxíxx)
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ANEXO VI - MINUTA DO CONTRATO

Contrato no <NUM EROCONTRAT O> 12024

CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICIPIO DE NOVA SANTA
aÁneeRAEAEMPRESA<FORNECEDOR.CONTRATO#T&NOME>,
TENDO POR OBJETO A Registro de preços para eventual contratação de
empresa para prestação de serviços de segurança não armada, para os
eventos festivos do município.

Referente ao Pregão Eletrônico n" 112024

O MUNICíPIO DE NOVA SANTA BÁRBARA, pessoa jurídica de direito público, inscrito no

CNPJ sob n.o 95.561.080/0001-60, com endereço a Rua Walfredo Bittencourt de Moraes,222,
Centro, Nova Santa Bárbara, Paraná, representado por seu Prefeito Municipal, Sr. Claudemir
Valério, brasileiro, casado, portador do RG no inscrito no CPF sob. o no

..., residente e domiciliado nesta cidade, doravante denominado CONTRATANTE, e a
empresa <FORNECEDOR.CONTRATO#T&NOME>, inscrita no CNPJ sob no

<FORNECEDOR.CONTRATO#T&CNPJ>, com sede na

< FO R N EC E DO R. CO N TRATO#T& E N D E R E C OC O M P L ETO>,
<FORNECEDOR.CONTRATO#T&CIDADEUF>, neste ato representado pelo Sr.
<FORNEcEDOR.CONTRATO#T&NOMEREPRESENTANTE>, inscrito no CPF no

<FORNECEDOR.CONTRATO#T&CPFREPRESENTANTE>, RG no

<FORNECEDOR.CONTRATO#T&RGREPRESENTANTE> doravante denominada
CONTRATADA, e em observância às disposições da Lei no 14.133. de 1o de abril de 2021 , e demais
legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão
Eletrônico no. Pregão n" 112024, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

cLÁusuLA PRIMEIRA - OBJETO (art. 92. r e il)

1.1 O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa para prestação de
serviços de segurança não armada, para os eventos festivos do município, nas

condições estabelecidas no Termo de Referência.

1.2. Objeto da contratação:

<ITENS.CONTRATO#T>

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição

1.3.1. O Termo de Referência;

1.3.2. O Edital da Licitação;

Rua Walfredo Bittencourt de Moraesne 222, Centro, @ 43.3266.8LL4, N - 86.250-000
- www.nsb.pr.Rov.brNova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail - licitacao@nsb.pr.sov.br

Página 40149



PREFEITURA MUNICIPAL
,4 arí8rUÍ

,

NOVA SANTA BARBARA
ESTADO DO PARANÁ

EDITAL. PREGÃO ELETRÔNICO N' 112024

1.3.3. A Proposta do contratado;

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

cLÁusuLA SEGUNDA - vrcÊNcrA E pRoRRocAçÃo

2.1 O prazo de vigência da contratação e de ...... meses, contados da assinatura deste contrato,

na forma do artigo 105 da Lei n" 14.133, de 2021.

2.2 O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo

aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as

providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.

cLÁusuLA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUçÃO E GESTÃO CONTRATUATS (art. 92. rV,

Vll e XVlll)

3.1 O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os

prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no

Termo de Referência, anexo a este Contrato.

cLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAçÃO

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual

CLÁUSULA QUINTA. PREçO

5.1 O valor da contratação é de R$ (.....), por diária, perfazendo o valor total de R$
<vA LO RCO NTRATO>, (<VA LORCONTRATO#E>).

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

cLÁusuLA sExTA - PAGAMENTO (art. 92. V e Vl)

6.1 O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se
definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

7.1. São obrigações do Contratante

7 .1 .1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada de acordo
com as cláusulas constantes na Ata de Registro de Preços e os termos de sua proposta;

GLÁUSULA SÉTIMA - OBRTGAçÔES OO CONTRATANTE (art. 92. X. Xt e XtV)
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7.1.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor ou comissão

especialmente designados, anotando em registro proprio as falhas detectadas, indicando dia, mês

e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis;

7 .1.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou

irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo paru a sua correção,

certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

7 .1.4. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições

estabelecidas no Termo de Referência;

7.1.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da

Beneficiária da Ata, no que couber.

7 .1.6. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como

7.1.6.1" Exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-

se somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados;

7 .1.6.2. Promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da Contratada, mediante

a utilização destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da contratação e em relação

à função específica paru a qual o trabalhador foi contratado; e

7 .1.7. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços

objeto deste contrato.

cLÁusuLA oTTAVA - OBRTGAçÔES OO GONTRATADO (art. 92. XlV. XVI e XVll)

8.1. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua
proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas
contratuais, além de fornecer e utilizar os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios
necessários, na qualidade e quantidade mínimas especificadas neste Termo de Referência e em

sua proposta;

8.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo

fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes da execução;

8.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como
por todo e qualquer dano causado ao Contratante, devendo ressarcir imediatamente a
Administração em sua integralidade, ficando o Contratante autorizado a descontar dos pagamentos
devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos;

8.4. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem
executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor;
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8.5. Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente
público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão gerenciador, nos termos

do artigo 7" do Decreto no 7 .203, de 2010;

8.6. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção,

Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo Contrato, por todas
as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação

específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;

8.7. Comunicar ao Fiscal do Contrato, no ptazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.

8.8. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos
documentos relativos à execuçáo do empreendimento.

8.9. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens
de terceiros.

8.10. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for
necessário à execução dos serviços, durante a vigência do Contrato.

8.11. Promovera organizaçáotécnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los
eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram este Termo
de Referência, no ptazo determinado.

8.12. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente,
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e

nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.

8.13. Não permitira utilização de qualquertrabalho do menorde dezesseis anos, exceto na
condição de aprendizpaa os maiores de quatoze anos; nem permitir a utilização do trabalho do
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

8.14. Manter durante toda a vigência do Contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitaÇão;

8.15. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do
Contrato;

8.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros
e incertos, tais como os valores providos com o quantitativo de vale transporte, devendo
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complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o
atendimento do objeto deste contrato.

8.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal,

as normas de segurança do Contratante;

8.18. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os

materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a
observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação.

cLÁusuLA NoNA - GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92. XII e Xlil)

9" 1 . Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

cLÁusuLA DÉctMA - TNFRAÇÕES E SANÇÕeS AOUTNTSTRATTVAS (art. e2, XIV)

10.1 . Comete infração administrativa, nos termos da Lei no '14.1 33, de 2021 , o contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à
Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação
sem motivo justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a

execução do contrato;

praticar ato fraudulento na execução do contrato;

comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lel no 12.846, de 10 de agosto de

10.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes
sanções:

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do
contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156,

§2o, da Lei no 14.133. de 2021);
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ii) lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas
descritas nas alíneas "b", "c" e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que náo se
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4o, da Lei no 14.133, de 202í);

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as

condutas descritas nas alíneas "e", "f', "9" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem

como nas alíneas "b", "c" e "d", que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (a(.
156, §5o, da Lei no 14.133, de 2021).

iv) Multa:

(l) moratória de 15% (quinze por cento) por dia de atraso injustificado

sobre o valor da parcela inadimplida;

(2) compensatoria de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato,

no caso de inexecução total do objeto;

10.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipotese alguma, a

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9o, da Lei no

14.133, de 2021

10.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a
multa (art. 156. §7o, da Lei no 14.133, de 2021).

10.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no ptazo de 15 (quinze)

dias úteis, contado da data de sua intimação (aft. 157, da Lei no 14.133. de 2021)

10.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a
diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8o,

da Lei no 14.133. de 2021).

10.4.3.Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento
da comunicação enviada pela autoridade competente.

í0.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no
caput e parágrafos do art. 158 da Lei no 14.133. de 2021, para as penalidades de
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

10.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1o, da Lei no 14.133, de 2021)

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
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b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme

normas e orientações dos orgãos de controle.

10.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei no 14.í33, de 2021, ou em outras

leis de licitaçoes e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como

atos lesivos na Lei no 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos

mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na

referida Lei (art. 159).

10.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos

neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das

sançóes aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios

com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo

com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados,
em todos os casos, o contraditorio, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica
prévia (art. 160. da Lei no 14.133, de 2021)

10.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e

Suspensas (Ceis) e no Cadastro de Restrições ao Direito de Contratar com a Administração
Pública (TCE Paraná). (Art. 161, da Lei no 14.133, de 2021)

10.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei no 14.133121.

10.11. Os debitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados,
total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido orgão decorrentes deste mesmo
contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo
orgão ora contratante, na forma da lnstrucão Normativa SEGES/IME no 26. de 13 de abril de
2022.

cLÁusuLA DÉcrMA pRtMEtRA - DA EXTTNÇÃO C NTRATUAL (art. 92. XtX)

11.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso
ocorra antes do prazo estipulado para tanto.
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.pr.gov.brNova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail - licitacao@nsb.pr.gov.br - www.nsb

Pásina 46149



:1 ô l-,
*Lj a

PREFEITURA MUNICIPAL ,

NOVA SANTA BARBARA
ESTADO DO PARANÁ

EDITAL - PREGÁO ELETRÔNICO N' 112024

11.2. Se as obrigações não forem cumpridas no ptazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até

a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do

cronograma fixado para o contrato.

11.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do

contratado:

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções

administrativas; e

b) poderá a Administração optar pela extinçáo do contrato e, nesse caso,

adotará as medidas admitidas em lei paru a continuidade da execução contratual.

11.4. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do

ptazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artiqo 137 da Lei no 14.133/21, bem

como amigavelmente, assegurados o contraditorio e a ampla defesa.

11.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artiqos 138 e 139 da mesma Lei

11.4.2. A alteração social ou a modiÍicação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará

a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato

11.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado

termo aditivo para alteração subjetiva.

11.5" O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido

11.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

\- 11.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

11.5.3. lndenizações e multas.

11.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenizaçáo por meio de termo
indenizatório (art. 131, caput, da Ler n.o 14j33, de 2021\

cLÁusuLA DÉcrMA SEGUNDA - DOTAçÃO ORçAMENTÁRA (art. 92. Vil)

12.1. As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta da dotação orçamentária no

<DOTACOES.CO NTRATO#T>

12.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada apos aprovação
da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante
apostilamento.

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes ne 222, Centro, I 43. 3266.81,L4, X - 86.250-000
.pr.gov.brNova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail - licitacao@nsb.pr:€ov.b r - www.nsb

Página47l49



PREFEITURA MUNICIPAL r irB,

NOVA SANTA BARBARA
ESTADO DO PARANÁ

EDITAL - PREGÃO ELETRÔNICO NO 112024

cLÁusuLA DÉctMA TERCETRA - DOS CASOS OMTSSOS (art. 92. !r!)

13.1 . Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei

no 14.133. de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as

disposições contidas na Lei no 8.078, de 1990 - Codioo de Defesa do Consumidor - e

normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAçÕES

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e sequintes da Lei

no 14.133.de2021.

14.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25o/o (vinte e cinco por cento) do
valor inicial atualizado do contrato.

14.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei no 14.133,

de 2021

cLÁusuLA DÉcrMA eurNTA - puBLrcAçÃo

15.1. lncumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de
Contrataçóes Públicas (PNCP), na forma prevista no ad. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem

como no respectivo sítio oficial na lnternet, em atenção ao aft.8o, §2o, da Lei n. 12.527, de
2011, c/c art. 7o, §3o, inciso V, do Decreto n.7.724, de 2012

cLÁusuLA DÉctMA sExrA - FoRo (aÉ. 92. §1o)

16.1 . Fica eleito o Foro da Comarca de São Jerônimo da Serra, Estado do Paraná, para dirimir os
litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser
compostos pela conciliação, conforme art. 92, §ío, da Ler no 14.133121

Nova Santa Bárbara, <DATAI N ICIOVIGENCIA>

Claudemir Valério

Prefeito Municipal - Contratante

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes ne 222, Centro, I 43. 3266.8LL4, X - 86.250-000
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<FORN ECEDOR.CONTRATO#T&NOM EREPRESENTANTE>

<FORN ECEDOR.CONTRATO#T&NOM E> - Contratada

FrscALrzAçÃo
(Portaria xxíxx)
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DECRETO No oo7/2o24, de o4 de março de zoz4.

S(luur-e: Dispõe sobre a publicação dos editais de licitação de que

trata o art. 54, da Lei no r4.rBB, de ro de abril de zozt, no âmbito da

Administração Pública Direta, Autárquica e Fundacional do

Município de Nova Santa Bárbara.

O PREFEITO MLINICIPAL DE NOVA SANTA BÁRBARA, no uso de suas

atribuições legais, especialmente das que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do

Município;

CONSIDERANDO a necessidade de regulamentar a Lei Federal no t4.t33, de ro

de abril de zozt, bem como o Decreto no 13 de março de zoz3, de, do Município

de Nova Santa Bárbara - Estado do Paraná,

DECRETA:

Art. ro Este Decreto fixa regras para a publicação de editais de licitação realizados

no regime jurídico da Lei o r4.r33, de to de abril de zozr, no âmbito da

Administração Pública municipal direta, autárquica e fundacional.

Art. zo A publicidade do instrumento convocatório, sem prejuizo dafaculdade de

dir,ulgação direta aos fornecedores, cadastrados ou não, será realizada mediante:

I - dir,ulgação e manutenção do inteiro teor do ato convocatório e de seus anexos

no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), nos termos do art. 54 da Lei

Federal no r4.r33, de zozr;

II - publicação de extrato do edital no Diário Oficial do Município, nos termos do

§ ro art. 54 da Lei Federal no t4.r33, de zozr; e

III - divulgação do instrumento convocatório no sítio eletrônico oficial do órgão

ou entidade licitante.

i10,
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Art.3o Sem prejuizo do disposto no artigo anterior, é obrigatória a publicação

de extrato do edital no Órgão Oficial Eletrônico do Município e, nos casos de

recursos federais ou estaduais, a publicação deve ocorrer concomitantemente no

Diário Oficial da União ou do Estado, conforme o caso, bem como em jornal diário

de grande circulação quando o órgão repassador assim o exigir.

Art. 4o Este Decreto entra em ügor na data de sua publicação.

Nova Santa Bárbara, 04 de m 2



Portal NacionaI de ContrataçÕes Públicas
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Edital no OOL/2O24
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U tti mo otuo li zoÇõo O 6./03,/ 2024

Loca[: Nova Santa Bárbara./PR Orgáo: MUNICIPIO DE NOVA SANTA BARBARA

Unidade compradora: 1 - PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SANTA BARBARA - PR

Modatidade da contratação: Pregão - Eletrônico Amparo tegak Lei 74.133/2027, Art. 28, I Tipo: Edital. Modo de Disputa: Abeto

Registro de preço: Sim

Data de divulgação no PNCP: 06/03/2024 Situação: Divulgada no PNCP

Data de início de recebimento de propostas: O7,/O3/2O24 O8:OO (horário de Brasítia)

Data fm de recebimento de propostas:22/03/2024 08:29 (horário de BrasíLia)

ld contratação PNCP: 95561080000160-1-0OOOOT/2O24 Fonte: BLL Compras

Objeto:

Registro de preços para eventual contrataçáo de empresa para prestaçáo de serviços de segurança náo armada, para os eventos festivos do

t municíoio\,
VALOR TOTAL ESTIMADO DA COMPRA

R$ 14400,OO

Itens Arquivos Histórico

Nümero: Descrição Quantidade ^ Vator unitário estimado ^ Valor total estimado i

R$ 14.400,OO40 Rs 360,00

Detathar

oServiços de Segurança que

deverão prestar os serviços

por um periodo de 06 (seis)

horas em evêntos fêstivos do

f4unicÍpio de Nova Santa

Bárbara

1-1 de 1 itens Página <)
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0610312024,08:34 Mural de Licitações Municipais
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Detalhes processo licitatório

Entidade Executora MUNICÍpIO DE

Ano* 2924

No licitação/dispensa/inexigibilidade* 1

ModalÍdade* pregão

Número edital/processo*

pÍovêniêntês dê organismos internacionais/multilateÍais de

InstituiÉo Fínanceira

Contrato de Empréstimo

Descrição Resumida do Objeto*

NOVA SANTA BARBARA

Registro de preços para eventual contratação de empresa para prestação de

serviços de segurança não armada, para os eventos festivos do município

Voltar

Forma de Avalição Menor Preço

Dotação Orça mentá ria Í 67662 1 3 312O3ZOZOZ4331039OOOO

Preço máximo/Referência de preço - 14.400,00

R$*

Data de Lançamento do Edital '.0610312024

Data da Abeftura das Propostas 22lO3lZOZ4 Data Registro

Data da AbeÊura das Propostas Data Registro

Data de Lançamento do Edital .

Data da Abertura das Propostas

Há itens exclusivos para EPPIME?

Há cota de participação para EPP/ME?

Trata-se de obra com exigência de subcontratafo de EPP/ME?

Há prioridade para aquisições de mlcroempresas regionais ou locais?

0610312024

Sim v

Não v

Não v

Náo v

Percentual de participação: 0,00
"l

Data Cancelamento

CPF: 427 LSl2958 (Logout)

https://servicos.tce.pr.gov.br/TCEPR/Municipal/aml/DetalhesProcessoCompra aspx 111
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Ediçáo: 2657 12024-1041 - Data 0610312024

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N.O II2O24- SRP

Objeto: Registro de preços para eventual contratação de empresa para prestação de serviços de segurança não
armada, para os eventos fcstivos do município.
Tipo: Menor preço, por item.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: das 08h00min do dia 0710312024 às 08h29min do dia 2210312024.

ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 08h30min às 08h59min
do dia 2210312024.

INÍcIo DA sESSÃo DE DrspurA DE pREÇos: às 09h00min do dia 22t03t2024.

LOCAL: www.bllcompras.com
Preço Máximo: RS 14.400,00 (quatorze mil e quatrocentos reais).
Informações Comnlemcntares: poderão ser obtidas cm horário de expediente no Setor de Licitações da Prefeitura
Municipal de Nova Santa Bárbara, sito à Rua Walfredo Bittcncourt dc Moracs no 222 - Centro, pelo fone 43-3266-8114, ou
por E-mail : licitacaoí@nsb.pr. gov.br
Nova Santa Bárbara, 0610312024.
Elaine Cristina Luditk dos Santos
Pregoeira
Portaria n" 12312023

cdição:2657t2024-lo5l - Data O6lO3l2O2a Portaria no 00712024
r-A Diretora Presidente do SAMAE - Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto de Nova Santa Bárbara-Pr,

no uso de suas atribuições legais, em especial o disposto no art. 25 da Lei no 61312012 de 3010112012, em

conformidade com o disposto na Lei no 63512012 de 1910612012.

RESOLVE:

Art.. 1o. EXONERAR, o seruidor abaixo nominado da função Gratificada:

-IVIARCOS BARBOSA DOS SANTOS, Nível de Assessoramento e Direção, com a denominação de Diretor de
Saneamento sob o símbolo FGA, exercida por servidor detentor de.cargo, do Plano de Cargos, Carreiras e
Vencimentos do sAMAE - SERVIÇO AUTÔNOÍVO IMUNICIPAL DE AGUA E ESGOTO do Município de Nova
Santa Bárbara, retornando ao cargo de origem.

Att.zo. Esta PORTARIA entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário, com efeitos

financeiros a partir 01 de MARÇO de 2024.

Nova Santa Bárbara-Pr., 04 de março de 2024

Daice losúi dos Sanúos
Diretora Presidente do SAMAE

Édiçao: 2657 I 2024-|1061 - D ata 06 l03l 2024

CONCESSÃO NN DIÁRIA N'OO1/2024

A DIRETORA PRESIDENTE DO SERVIÇO AUTONOMO MLINICIPAL DE AGUA E ESGOTO-SAMAE
DE NOVA SANTA BARBARA, ESTADO DO PARANA, NO USO DE SUAS TRIBUIÇOES QUE LHE SÃO
CoNFERIDAS POR LEI, TENDO EM VISTA POR FORÇA DA LEI N'l .14712023, CONCEDER DIÁRrA(S)
COMO SEGUE:
Servidora: Ana Paula Bispo Gonçalves:
Cargo: Contadora
Orgão: Serviço Autônomo Municipal de Agua e Esgoto-SAMAE
o Valor: R$-200,00(Duzentos Reais)
Dcstino: Maringá Diário oriciarfl:'í,;#:i,g:#^'lJíll,"1:"I::i"tir" Bárbara

e-mait:oiariooRiial6'J.ffi lt?,l',ttt;no.lpnru.p..so,.u,
Sile: www.nsb.pr.gov.br


